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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA

PORTARIA  Nº 046/2017-PIAUÍ PREVIDÊNCIA

Teresina, 17 de maio de 2017.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA,  no uso das atribuições legais,

Considerando que as atribuições do cargo de Presidente
da Fundação Piauí Previdência tem por função atividades
indispensáveis ao bom funcionamento de todo o sistema
previdenciário do RPPS do Estado do Piauí; e

Considerando o princípio da continuidade do serviço
público e a necessidade de que todos os atos da Fundação Piauí
Previdência tenham efetividade e legalidade;

R E S O L V E,

Art. 1º Determinar que a servidora LÚCIA MARIA DE
FÁTIMA RIBEIRO REBELLO, brasileira, casada, ocupante do
cargo em comissão de Diretora da Unidade do Fundo de Previdência
do RPPS do Estado do Piauí, matrícula nº 268920-X, substituirá o
Presidente da Fundação Piauí Previdência em seus impedimentos,
suspeição e ausências por motivo de licença, férias ou outro
afastamento legal.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 12 de dezembro de 2016.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário que não
conflitarem com a presente Portaria.

Mar cos Steiner Rodrigues Mesquita
Fundação Piauí Previdência

Of.  1696

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 113/2017

 Teresina (PI), 08 de maio de 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do §6º, do Decreto nº 15.943, de 19 de janeiro de 2015,

Considerando o contido nos autos do Processo
Administrativo nº AA.900.1.028683/16-00, cujo objeto é a
solicitação de Delegação de Competência à Secretaria de Estado da
Administração e Previdência para realização de Procedimento
Licitatório, constantes no Termo de Referência, para atender
necessidade da Maternidade Dona Evangelina Rosa/MDER-PI.

Considerando a competência legal da SEADPREV, através
da Superintendência de Licitações e Contratos, conforme Lei 6.673/
2015, publicada no DOE do dia 18/06/2015, para a realização destes
procedimentos e Lei 6.735/2015, publicada no DOE do dia 23/12/
2015;

RESOLVE

Art. 1º Delegar a competência para a realização de Procedimento
Licitatório, à Maternidade Dona Evangelina Rosa/MDER-PI,
especificamente nos limites necessários à realização de Registro
de Preços Setorial, objetivando a Aquisição de Material Médico
Hospitalar/Cirúrgico (abaixador, agulha, cateter, dreno, equipo, fios
e outros), para atender necessidades assistenciais da Maternidade,
conforme Termo de Referência em anexo e ofício nº 278/2017 GAB/
MDER.

Ar t. 2º A execução dos procedimentos, sua operacionalização
processual e controle da organização competem à Maternidade Dona
Evangelina Rosa/MDER-PI, bem como os atos de controle final desse
procedimento licitatório, devendo a homologação ser realizada pelo
Diretor Geral da MDER/PI.

Art.3º Fica estabelecida por esta Portaria que é de responsabilidade
da Maternidade Dona Evangelina Rosa/MDER-PI, a organização
processual, bem como a publicação dos atos desse procedimento
licitatório especificado no art. 1º desta Portaria, não podendo se
estender a outro procedimento inclusive quando se tratar de dispensa
ou inexigibilidade de licitação.

Art. 4º  Esta DELEGAÇÃO não se aplica aos processos de
prorrogação de vigência dos contratos da Maternidade Dona
Evangelina Rosa/MDER-PI, que deverão ser autorizados pelo
Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí.
Art.5º Esta delegação tem validade de 180 (cento e oitenta) dias.
Art.6º Esta portaria poderá ser revogada expressamente por razão
de natureza legal ou fática que enseje preservação do interesse
público.

Ar t. 7º Após a realização do procedimento licitatório o órgão deverá
encaminhar o resultado da licitação à Superintendência de Licitações
e Contratos/SLC/SEADPREV para acompanhamento, controle e
posterior incorporação, conforme alíneas “f” e “j”, do Parecer
Normativo PGE/PLC nº 465/2010.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of.  1521

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA  Nº 67 DE 28 DE ABRIL  DE 2017.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí  SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidor JOSIANE DE ANDRADE PEREIRA, CPF:
615.263.123-87, matrícula: 307286-0 , para fiscalizar o contrato
n°70/2017 cujo objeto refere-se  à contratação de empresa para
realização de evento promovido por esta secretaria visando a
promoção turística do estado do Piauí.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado de Turismo

Of.  220
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DO MEIO AMBIENTE E  RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA  GAB. Nº 020/2017
Teresina, 15 de maio de 2017.

Dispõe sobre o reestabelecimento
dos efeitos da Licença de Instalação
nº D000614/16 e Autorização de
Desmatamento nº ADD.01.000065/16,
em favor de Dante Paccelli Roriz.

O Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no
artigo 9º da Lei Estadual nº 44.854 de 10 de julho de 1996 e na Lei
Federal n° 6938 de 31.08.1.981;

Considerando que o Princípio da Autotutela assegura poder
à Administração Pública para controlar seus próprios atos, os
apreciando quanto ao mérito e quanto à legalidade;

Considerando a suspensão dos efeitos da Licença de
Instalação nº D000614/16 e Autorização de Desmatamento nº
ADD.01.000065/16, pela Portaria SEMAR nº 007/2017, em
desfavor de Dante Paccelli Roriz;

Considerando o recurso administrativo interposto perante
esta SEMAR em 03 de maio de 2017, onde requereu o interessado
reconsideração da decisão de suspensão exarada por este Órgão
Estadual, com fundamento no art. 5º incisos LIV e LV da Carta Magna
que contemplam a necessidade de um devido processo legal e
necessidade de ampla defesa inclusive quando o ato administrativo
resultar em prejuízo para a parte;

R E S O L V E:

Artigo 1º  - REVOGAR a Portaria nº 007/2017 desta
Secretaria do Meio Ambiente, que suspendeu os efeitos da Licença
de Instalação nº D000614/16 e Autorização de Desmatamento nº
ADD.01.000065/16, em favor de Dante Paccelli Roriz,
REESTABELECENDO SEUS EFEITOS, imediatamente.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LUIZ HENRIQUE SOUSA  DE CARVALHO
Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Of.  359

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA - GSF

PORTARIA GSF Nº  0131      /2017
Teresina (PI), de          deabril de 2017

Dispõe sobre os procedimentos que
regulamentamoacesso de usuáriosao Sistema
Integrado de Administração Financeira do
Estado do Piauí – SIAFE-PI.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ ,
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDOa Lei EstadualNº 6.928, de 27 de dezembro
de2016, que dispõe sobre a implantação no Estado do Piauí do Sistema
Integrado de Administração Financeira do Estado do Piauí  SIAFE-PI;

CONSIDERANDO que a Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí-SEFAZ-PI é o órgão gestor do Sistema SIAFE-PI, por meio da
Unidade de Controle Contábil-UNICON, vinculada à Superintendência
do Tesouro Estadual do Piauí-SUTESP, conforme Decreto Nº 17.031,
de 06 de março de 2017;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar o controle de
acesso dos usuários ao SIAFE-PI e a integridade dos dados, objetivando
a transparência e confiabilidade das informações contábeis e financeiras;

CONSIDERANDO  a necessidade de garantir a efetiva
segurança do uso do sistema;

RESOLVE:

Divulgar os procedimentos necessários para cadastramento de usuários
para o acesso e uso do Sistema:

Art.1º O controle de acesso e navegação ao SIAFE-PI deve ser feito
pela Unidade de Controle Contábil (UNICON), vinculada à
Superintendência do Tesourodo Estado (SUTESP) da Secretaria da
Fazenda, através da Gerência de Consolidação Contábil (GECON), que
ficará responsável pela inclusão, exclusão e alteração dos dados do
usuário no Sistema.

Art.2º Para utilizar o SIAFE-PI, os usuários devem enviar solicitação à
Secretaria da Fazenda. O acesso ao sistema será autorizado somente
após o prévio cadastramento e habilitação dos usuários, que deverá ser
feito com o preenchimento de formulário, devidamente assinado pelo
Secretário ou Ordenador de despesa.

§ 1º Após preenchido e assinado, o formulário de cadastro do usuário
deverá ser encaminhado por ofício à UNICON (Unidade de Controle
Contábil) na sede da SEFAZ-PI ou por meio eletrônico, através de
sistema a ser disponibilizado pela UNICON/SEFAZ-PI. O formulário e
ofício também devem ser anexadosna solicitação de cadastro por este
meio. O formulário encontra-se na home pageda SEFAZ-PI http://
www.sefaz.pi.gov.br.

§2º Constatado que o usuário está habilitado para utilizar o SIAFE-PI,
será emitida uma senha individual e intransferível,que iráassegurar o
acesso às transações do perfil que lhe foi atribuído.

§ 3º A senha será enviada pelo e-mail informado no formulário de cadastro,
que deverá ser, preferencialmente, e-mail institucional do usuário.

Art.3º O SIAFE-PI deve ser acessado, preferencialmente, por
servidores públicos vinculados diretamente ao órgão/entidade
responsável pelos lançamentos ou consulta no sistema. Em casos
excepcionais, usuário terceirizado poderá, sob autorização expressa do
titular da Unidade Gestora, ser cadastrado no SIAFE-PI, cabendo à
UNICON o descredenciamento daqueles que utilizarem indevidamente
o Sistema.

Art.4º No cadastramento são especificados os dados pessoais,
a Unidade Gestora, os perfis de acesso para cada usuário, correspondente
a sua área de atuação, para atender às necessidades da sua UG.

§1ºA definição das transações constantes de cada perfil e
gruposde acesso é de responsabilidade da Secretaria da Fazenda. Os
critérios para o estabelecimento de perfis e grupos de acesso
personalizados, mediante a concessão de senhas, se processarão de
acordo com as atribuições de cada usuário.

§2º Cada grupo de acesso tem suas funcionalidades definidas
pela UNICON/SEFAZ, que poderá reduzi-la, a seu critério, quando o
usuário solicitante não tiver competência para realizá-las.

Art.5º A senha é pessoal e intransferível e tem como objetivo o
uso autorizado dos recursos do SIAFE-PI. É vedado ao usuário revelar a
senha a terceiros, a fim de evitar o acesso por pessoas não cadastradas.

§ 1ºQuando o usuário acessao SIAFE-PI, são registrados o CPF,
a data, a hora e de qual terminal foi feito o acesso, o que permite à
SEFAZ-PImonitorar, eventuais ações danosas ao sistema.

§ 2º O usuário que praticar qualquer ação quecaracterize uso
indevidodo SIAFE-PI ou viole os requisitos de segurança instruídos pela
SEFAZ-PI será penalizado com o seu imediato descredenciamento, e o
fato comunicado à instância superior, expondo-se ainda às sanções penais
ou administrativas cabíveis.

Art.6º Os gestores dos órgãos e entidades deverão solicitar,
imediatamente, à UNICON/SEFAZ o descredenciamento daqueles que vierem
a ser exonerados, demitidos ou não estiverem aptos a utilizar o SIAFE-PI.

Art.7º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of.  349
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GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA  DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  - UNATRI

ATO NORMATIV O UNATRI Nº  018/2017

Teresina, 17 de maio de 2017.

Altera o Ato Normativo UNATRI  nº 025/
2009, de 18 de dezembro de 2009, que
dispõe sobre preços referenciais de
mercado nas operações com os produtos
que especifica.

A DIRET ORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA  - UNATRI,  no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o
Ato Normativo UNATRI  nº 025/2009, de 18 de dezembro de 2009,

R E S O L V E:

Ar t 1º Ficam alterados os itens do Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, conforme indicado no Anexo I a
este Ato Normativo.

Ar t 2º Ficam revogados os itens do Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, conforme indicado no Anexo II a
este Ato Normativo.

Ar t 3º Fica acrescentado o item ao Anexo III do Ato
Normativo UNATRI  nº 025/2009, conforme indicado no Anexo III
a este Ato Normativo.

Ar t. 4º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 22 de  maio de 2017.

Publique - se.
Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA  -
UNATRI , em Teresina (PI), 17 de maio de 2017.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Dir etora/UNATRI
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Of.  047

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO PIAUI
DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL

GABINETE DO DELEGADO GERAL

PORTARIA  Nº 429-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria lotação nº 567 GDG/2014 que
designou a escrivã de polícia civil RAVENA SAMARA VILARINHO
MARTINS para exercer suas funções no 1ºDistrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora, RAVENA SAMARA VILARINHO
MARTINS, escrivã de Polícia Civil de 3ºClasse, lotada no 1º Distrito
Policial de Teresina,matrícula nº 286.827-0, como Tomadora de
Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de 2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 430-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei.

Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o
Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição Federal
promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 652 GDG/2016 lotação que
designou o Delegado SEBASTIÃO ALVES DE ALENCAR NETOpara
exercer suas funções no 2º  Distrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor,SEBASTIÃO ALVES DE ALENCAR
NETO Delegado de Polícia Civil de 1º Classe, lotado no 2º Distrito
policial de Teresina,Matrícula nº 130093-8, como Tomador de
Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí



18

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 19 de maio de 2017 • No  93

PORTARIA  Nº 431-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 495 GDG/2016 lotação que
designou o Delegado FRANCIS EDUARDO BRANQUINHO DE
ALMEIDA LIRApara exercer suas funções no 3º  Distrito Policial
de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor,FRANCIS EDUARDO
BRANQUINHO DE ALMEIDA LIRADelegado de Polícia Civil de
1º Classe, lotado no 3º Distrito policial de Teresina,matrícula nº
130097-X, como Tomador de Suprimento de Fundos da UG nº
12.102-Delegacia Geral de Polícia Civil,em conformidade com o
art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68
da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 432-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL  DO ESTADO DO
PIAUÍ,no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.
159, § 1º, da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da
Lei Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o
Estatuto da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 01 GDG/2017 lotação que
designou o Delegado ANTONIO MADSON VIEIRA DE
OLIVEIRApara exercer suas funções no 4º  Distrito Policial de
Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor,ANTONIO MADSON VIEIRA DE
OLIVEIRA,Delegado de Polícia Civil de 2º Classe, lotado no 4º
Distrito policial de Teresina,matrícula nº 245969-8, como Tomador
de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de
Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 433-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 494 GDG/2016 lotação que
designou o Delegado RODRIGO MOREIRA RODRIGUES para
exercer suas funções no 5ºDistrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor,RODRIGO MOREIRA
RODRIGUES, Delegado de Polícia Civil de 2º Classe, lotado no 5º
Distrito policial de Teresina,matrícula nº 253522-0, como Tomador
de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de
Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 434-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 07 GDG/2016 lotação que
designou a Delegada a ALEXANDRA SANTOS SILVA para exercer
suas funções no8º  Distrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora,ALEXANDRA SANTOS SILVA
Delegada de Polícia Civil de 3º Classe, lotada no 8º Distrito policial
de Teresina,matrícula nº 270533-8, como Tomadora de Suprimento
de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia Civil,em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/
2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA  Nº 435-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 029 GDG/2017 lotação que
designou o Delegado JOSÉ ERISVALDO MACHADO DE
CARVALHO para exercer suas funções no9º  Distrito Policial de
Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, JOSÉ ERISVALDO MACHADO DE
CARVALHODelegado de Polícia Civil de Classe Especial, lotado
no 09º Distrito policial de Teresina,matrícula nº 009283-5, como
Tomador de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral
de Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 436-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 06 GDG/2017 lotação que
designou o Delegado FLÁVIO RANGEL DE MELO SOUSA para
exercer suas funções no 11ºDistrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, FLÁVIO RANGEL DE MELO
SOUSA ,Delegado  de Polícia Civil de  Classe Especial, lotado no
10º Distrito policial de Teresina ,Matrícula nº 130078-4, como
Tomador de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral
de Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 437-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 616 GDG/2013 lotação que
designou o servidor FERDINAND LIRA DE CARVALHO para
exercer suas funções no 11ºDistrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor,FERDINAND LIRA DE
CARVALHO,Agente de Polícia Civil de 1º Classe, lotado no 11º
Distrito policial de Teresina ,Matrícula nº 108354-6, como Tomador
de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de
Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 438-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 570 GDG/2016 lotação que
designou o Delegado ADEMAR DA SILVA CANABRAVA para exercer
suas funções no 12ºDistrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, ADEMAR DA SILVA CANABRAVA,
Delegado Polícia Civil deClasse Especial, lotado no 12º Distrito
policial de Teresina,matrícula nº 009186-3, como Tomador de
Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA  Nº 439-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 308 GDG/2017 lotação que
designou o servidor JOSÉ TOMAZ DE AQUINO NETO para exercer
suas funções no 16º Distrito Policial.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, JOSÉ TOMAZ DE AQUINO NETO,
Delegadode Polícia Civil de 3º Classe, lotado no 16º Distrito
policial,matrícula nº 257.831-0 , como Tomador de Suprimento de
Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia Civil,em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/
2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 440-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria lotação que designou o
Delegado FRANKLIN DELANO ROOSEVELT RIEDELpara exercer
suas funções no 22º  Distrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, FRANKLIN DELANO ROOSEVELT
RIEDEL, Delegado Polícia Civil de Classe Especial, lotado no 22º
Distrito policial de Teresina,Matrícula nº 009028-0, como Tomador
de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de
Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 441-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 13 GDG/15 lotação que
designou o Delegado ANTONIO CARVALHO LOPESpara exercer
suas funções no 23º  Distrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, ANTONIO CARVALHO LOPES,
Delegado Polícia Civil de Classe Especial, lotado no 23º Distrito
policial de Teresina,matrícula nº 008837-4, como Tomador de
Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia
Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº
16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até
ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 442-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 567 GDG/2015 lotação que
designou a Delegada GEORGIANE KARINE CARDOSO DA SILVA
para exercer suas funções no24º  Distrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora,GEORGIANE KARINE CARDOSO
DA SILVA Delegada de Polícia Civil de 2º Classe, lotada no 24º
Distrito policial de Teresina ,matrícula nº 199305-4, como Tomadora
de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de
Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA  Nº 443-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;
CONSIDERANDO a Portaria Nº 568 GDG/16 lotação que designou
o Delegado WILON GOMES DE ARAÚJO,para exercer suas funções
no 25º  Distrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, WILON GOMES DE ARAÚJO, Delegado
Polícia Civil de Classe Especial, lotado no 25º Distrito policial de
Teresina,matrícula nº 108628-6 como Tomador de Suprimento de
Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia Civil,em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/
2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior
deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 444-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO - DELEGADO
GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no uso das
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º, da
Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação dos
princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº 12.102-
Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 226 GDG/2011 lotação que
designou o servidor RONALDO RODRIGUES DOS SANTOS para
exercer suas funções no 7ºDistrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, RONALDO RODRIGUES DOS
SANTOS,Agente de Polícia Civil de Classe Especial, lotado no 7º
Distrito policial de Teresina ,Matrícula nº 009.542-7, como Tomador
de Suprimento de Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de
Polícia Civil,em conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto
Estadual nº 16.226/2015, c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/
64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí

PORTARIA  Nº 445-GDG/2017

O Del.RIEDEL BATISTA DOS SANTOS REINALDO -
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ,no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 159, § 1º,
da Constituição do Estado do Piauí e pelo art. 73, XI, da Lei
Complementar no. 037, de 09/03/2004, que dispõe sobre o Estatuto
da Polícia Civil do Estado do Piauí, e

CONSIDERANDO a necessidade de promover a efetivação
dos princípios administrativos insculpidos no Art. 37 da Constituição
Federal promulgada em 05/10/1988, notadamente ao princípio da
eficiência;

CONSIDERANDO a criação da Unidade Gestora-UG nº
12.102-Delegacia Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 279 GDG/2007 lotação que
designou o servidor EGÍDIO DA ROCHA NETO para exercer suas
funções no 21º Distrito Policial de Teresina.

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor, EGÍDIO DA ROCHA NETO, Escrivão
de Polícia Civil de Classe Especial, lotado no 21º Distrito policial de
Teresina,Matrícula nº 040457-8 ,como Tomador de Suprimento de
Fundos da UG nº 12.102-Delegacia Geral de Polícia Civil,em
conformidade com o art. 5º, § 2º do Decreto Estadual nº 16.226/2015,
c/c os arts. 61 e 68 da Lei Federal nº 4.320/64, até ulterior deliberação.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina-PI, 09 de maio de2017.

Del. RIEDEL BATISTA DOS S. REINALDO
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí
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PORTARIA  HRDC n° 0023/2017      Oeiras, 17 de maio de 2017.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL  REGIONAL
DEOLINDO COUTO, no uso de suas prerrogativas legais,

RESOLVE:

1. Designar, Evandro César Bezerra Damasceno Júnior,
CPF: 023.248.123-71, para exercer a função de Diretor Financeiro,
do Hospital Regional Deolindo Couto, em Oeiras-PI, da Secretaria
de Estado da Saúde do Piauí.

2.  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

.   Dê-se ciência e cumpra-se.

Direção Geral do Hospital Regional Deolindo Couto, Oeiras-
PI, 17 de maio de 2017.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor Geral

CPF n° 936.479.723-04

PORTARIA  HRDC n° 0024/2017      Oeiras, 17 de maio de 2017.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL  REGIONAL
DEOLINDO COUTO, no uso de suas prerrogativas legais,

RESOLVE:

1. Designar, Silvia Maria Gomes de Araújo , Matricula:
165027-X, para exercer a função de Diretora Administrativa, do
Hospital Regional Deolindo Couto, em Oeiras-PI, da Secretaria de
Estado da Saúde do Piauí.
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2.  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

3.   Dê-se ciência e cumpra-se.

Direção Geral do Hospital Regional Deolindo Couto, Oeiras-
PI, 17 de maio de 2017.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor Geral

CPF n° 936.479.723-04

PORTARIA HRDC n° 025/2017        Oeiras, 17 de maio de 2017.

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL  REGIONAL
DEOLINDO COUTO, no uso de suas prerrogativas legais,

RESOLVE:

1. Cessar os efeitos da Portaria nº 001/2017 de 08 de
Fevereiro de 2017 publicada no Diário Oficial do Piauí em 10 de
março de 2017 Nº 47 pag. 25, referente à nomeação da Diretora
Financeira Vanessa Elenia de Brito Masullo, Fisioterapeuta,
Matricula: 281.302-5, do Hospital Regional Deolindo Couto, em
Oeiras-PI, da Secretaria de Estado da Saúde do Piauí.

.  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

3.   Dê-se ciência e cumpra-se.

Direção Geral do Hospital Regional Deolindo Couto, Oeiras-
PI, 17 de maio de 2017.

Alípio Sady Ibiapina Milério
Diretor Geral

CPF n° 936.479.723-04
Of.  063
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL  GETÚLIO VARGAS

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA  PORTARIA  010/2017

 O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS ATRAVÉS DA DIRET ORIA
GERAL VEM RETIFICAR PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL  DO ESTADO DO PIAUI,  N°76 DE 25 DE ABRIL  DE
2017 FL. 5, CONFORME SEGUE.

ONDE SE LÊ

HOSPITAL  GETÚLIO VARGAS
DIRETORIA GERAL

PORTARIA  GABINETE Nº 010-2017

A Diretora Geral do Hospital Getulio Vargas de
Teresina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Artigo
22, item II, do Regimento Interno do Hospital.

RESOLVE:

I. Tornar sem efeito a Portaria Nº 011/2016, de 21 de Março de
2016.

II. Constituir a Comissão Permanente de Licitação do Hospital
Getúlio Vargas, que passará a funcionar com a seguinte composição:

Presidente

Clarice Mauriz Lira, (Administradora Hospitalar) Mat. 207748-5

Membros

Deusanira Alves Rabelo (Assistente Administrativo) Mat.019083-7
José Dantas da Fonseca (Assistente Administrativo) Mat. 0181193-5
Sebastião Bento Coelho Filho (Auxiliar Administrativo) Mat.
000645-9

Suplente

Maria Crisálida Fernandes Sousa (Agente Técnico) Mat. 023962-3

III. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.
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Dê-Se Ciência e Cumpra-se

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas em Teresina/
PI, 22 de Março de 2017.

                            Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
                                       Diretora Geral do HGV

LEIA-SE:

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
DIRETORIA GERAL

PORTARIA  GABINETE Nº 010-2017

A Diretora Geral do Hospital Getulio Vargas de Teresina, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com o Artigo 22, item II, do
Regimento Interno do Hospital.

RESOLVE:

IV. Tornar sem efeito a Portaria Nº 011/2016, de 21 de Março de
2016.

V. Constituir a Comissão Permanente de Licitação do Hospital
Getúlio Vargas, que passará a funcionar com a seguinte composição:

Presidente

Clarice Mauriz Lira, (Administradora Hospitalar) Mat. 207748-5

Membros

Deusanira Alves Rabelo (Assistente Administrativo) Mat.019083-7
José Dantas da Fonseca (Assistente Administrativo) Mat. 018193-5
Sebastião Bento Coelho Filho (Auxiliar Administrativo) Mat.
000645-9

Suplente

Maria Crisálida Fernandes Sousa (Agente Técnico) Mat. 023962-3

VI. Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data.

Dê-Se Ciência e Cumpra-se

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas em Teresina/
PI, 22 de Março de 2017.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DA  PORTARIA  011/2017

 O HOSPITAL GETÚLIO VARGAS ATRAVÉS DA DIRET ORIA
GERAL VEM RETIFICAR PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL  DO ESTADO DO PIAUI,  N°76 DE 25 DE ABRIL  DE
2017 FL. 5, CONFORME SEGUE.

ONDE SE LÊ

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
DIRETORIA GERAL

PORTARIA  GABINETE Nº 011/2017

A Diretora Geral do Hospital Getúlio Vargas de Teresina, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com os Artigos 22 e 92, inciso
VIII, do Regimento Interno do Hospital.

RESOLVE:

I – Constituir a Comissão Especial de Licitação para realizar
procedimento licitatório, relativo às Obras de Reforma da
Internação e do Serviço de Diagnóstico e Terapia, do Hospital
Getúlio Vargas, respectivamente, que passará a funcionar com a
seguinte composição:

MEMBROS:
1. José Dantas da Fonseca (Assistente Administrativo) Mat. 018193-
5. (Presidente)
2. Maria Crisálida Carvalho Fernandes (Datilógrafo); Mat. 023962-
3
3. Marta de Castro Morais Lopes (Auxiliar Administrativo) Mat.
019067-5
4. Sebastião Bento Coelho Filho (Auxiliar Administrativo) Mat.
000645-9
5. Amâncio Lopes dos Santos Junior (Administrador) 019386-X

II-  Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data

Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina/
PI, 18 de Abril de 2017.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

LEIA-SE:

HOSPITAL GETÚLIO VARGAS
DIRETORIA GERAL

PORTARIA GABINETE Nº 011/2017

A Diretora Geral do Hospital Getúlio Vargas de Teresina, no uso de
suas atribuições legais, de acordo com os Artigos 22 e 92, inciso
VIII, do Regimento Interno do Hospital.

RESOLVE:

I – Constituir a Comissão Especial de Licitação para realizar
procedimento licitatório, relativo a Execução dos Serviços de
Reforma da Cobertura, do Prédio da Unidade de Internação e
do Serviço de Diagnóstico e Terapia, do Hospital Getúlio Vargas,
respectivamente, que passará a funcionar com a seguinte composição:

MEMBROS:

6. José Dantas da Fonseca (Assistente Administrativo) Mat. 018193-

5-(Presidente)

7. Maria Crisálida Carvalho Fernandes (Datilógrafo); Mat. 023962-3

8. Marta de Castro Morais Lopes (Auxiliar Administrativo) Mat.
019067-

9. Sebastião Bento Coelho Filho (Auxiliar Administrativo) Mat.
000645-9

10. Amâncio Lopes dos Santos Junior (Administrador) 019386-X

II-  Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data

Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina/
PI, 18 de Abril de 2017.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral do HGV

Of.  396
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A DEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que o Núcleo da Mulher de Campo
Maior-PI encontra-se sem Defensor Público,RESOLVE :

PORTARIA GDPG - N° 343/2017
DESIGNAR, ad referendum, extraordinariamente, a

Defensora Pública, ANA CAROLINA  DE FREITAS TAPETY, para
substituir  no Núcleo da Mulher de Campo Maior-PI, entre os dias
12 e 31 de maio de 2017.

PORTARIA GDPG - N° 344/2017
DESIGNAR, ad referendum, extraordinariamente, a

Defensora Pública, PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO
GODOI , para substituir no Núcleo da Mulher de Campo Maior-PI,
durante o mês de junho de 2017.

PORTARIA GDPG - N° 348/2017
CONSIDERANDO o constante no Memo nº 95/2017 - DI,

que informa sobre o gozo de férias do Defensor Público titular da 1ª
Defensoria Pública Itinerante, Dr. ARILSON PEREIRA
MALAQUIAS,

RESOLVE:
DESIGNAR o Defensor Público titular da 2ª Defensoria

Pública Itinerante, Dr. FRANCISCO CARDOSO JALES, para
substituir  o Dr. ARILSON PEREIRA  MALAQUIAS , junto à 1ª
Defensoria Pública Itinerante, durante os dias 10 de julho de 2017 a
08 de agosto de 2017.

PORTARIA GDPG - N° 350/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
RESOLVE:

CONDEDER ao Defensor Público, Dr. AFONSO LIMA  DA
CRUZ JÚNIOR , Diretor da Defensoria Itinerante, 30 (trinta) dias
de férias regulamentares, do dia 17 de julho a 16 de agosto de 2017,
referente ao período aquisitivo de 2014, conforme Processo
Administrativo. Nº 01301/2016

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em
Teresina, de 11 maio de 2017.

PORTARIA GDPG - N° 351/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o pedido constante no Processo
Administrativo nº 01301/2017;

CONSIDERANDO decisão do Egrégio Conselho Superior
da Defensoria Pública na 68ª reunião ordinária do dia 03/06/16, em
conformidade com o art. 6º, inciso XIII da Resolução CSDPE 029/
2012;

RESOLVE:
DESIGNAR, ad referendum do CSDPE, a Defensora

Pública Dra. Paula Batista da Silva, para substituir  Dr. Afonso
Lima da Cruz Júnior , na Diretoria Itinerante, que gozará férias
regulamentar referente ao período aquisitivo de 2014, de 17/07/2017
a 16/08/2017, conforme Portaria GDPG nº 350/2017.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL , em
Teresina, 11 de maio de 2017.

PORTARIA GDPG - N° 353/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de
2005.RESOLVE:

CONDEDER ao Defensor Público, Dr. SILVIO CÉSAR
QUEIROZ COSTA, Diretor da Defensoria Criminal da Capital,
férias regulamentares, no  período de 10 a 29 de julho de 2017,

referente ao período aquisitivo de 2016, conforme Processo
Administrativo. Nº 01303/2016:

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em
Teresina, de 12 maio de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 355/2017
A DEFENSORA PUBLICA GERAL , no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o resultado do Edital nº 013/2017
GDPG,RESOLVE:

DESIGNAR o Defensor Público, Dr. OMAR DOS
SANTOS ROCHA NETO, para atuar em regime de substituição
junto à Defensoria Regional de Pedro II-PI, sem prejuízo de suas
atividades, pelo período de 22 de maio de 2017 a 10 de junho de
2017. Processo Administrativo de Inscrição nº 01380/2017.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL, em
Teresina-PI, 15 de maio de 2017.

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005;

CONSIDERANDO que o art.6º do EDITAL  GDPG -
N°019/2016, de 23 de novembro de 2016, prevê a possibilidade de
prorrogação da substituição respectiva pelo prazo de 06 (seis) meses,

RESOLVE:
PORTARIA  GDPG - N° 357/2017
PRORROGAR os efeitos da PORTARIA GDPG nº 708/

2016, que designou a Defensora Pública PAULA  BATISTA DA
SILVA, lotada na 6ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais Cíveis
e Criminais da Capital, para atuar em regime de substituição na
3ª Defensoria Pública dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
da Capital, sem prejuízo de suas atividades, a partir do dia 02/06/
2017 até dia 02/12/2017.

PORTARIA  GDPG - N° 358/2017
PRORROGAR os efeitos da PORTARIA GDPG nº 709/

2016, que designou a Defensora Pública IRANI ALBUQUERQUE
BRITO, lotada na 2ª Defensoria Pública de Execução Penal, para
atuar em regime de substituição na 9ª Defensoria Pública dos
Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Capital, sem prejuízo
de suas atividades, a partir do dia 02/06/2017 até dia 02/12/2017.

PORTARIA  GDPG - N° 359/2017
PRORROGAR os efeitos da PORTARIA GDPG nº 710/

2016, que designou a Defensora Pública DANIELA NEVES BONA,
lotada na 1ª Defensoria Pública da Infância e da Juventude, para atuar
em regime de substituição na 3ª Defensoria Pública do Idoso,
sem prejuízo de suas atividades, a partir do dia 02/06/2017 até dia
02/12/2017.

PORTARIA  GDPG - N° 360/2017
PRORROGAR os efeitos da PORTARIA GDPG nº 271/

2017, que designou o Defensor Público GERIMAR DE BRITO
VIEIRA , para atuar em regime de substituição na 2ª Defensoria
Pública dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Capital,
sem prejuízo de suas atividades, a partir do dia 12/06/2017 até dia
12/12/2017.

PORTARIA  GDPG - N° 361/2017
PRORROGAR os efeitos da PORTARIA GDPG nº 272/

2017, que designou o Defensor Público ALESSANDRO ANDRADE
SPINDOLA , para atuar em regime de substituição na 5ª
Defensoria Pública Cível da Capital, sem prejuízo de suas
atividades, a partir do dia 12/06/2017 até dia 12/12/2017.

PORTARIA  GDPG - N° 362/2017
PRORROGAR os efeitos da PORTARIA GDPG nº 273/

2017, que designou a Defensora Pública GLÍCIA RODRIGUES
BATISTA MARTINS, para atuar em regime de substituição junto
à 13ª Defensoria Pública de Família, sem prejuízo de suas
atividades, a partir do dia 12/06/2017 até dia 12/12/2017.

PORTARIA  GDPG - N° 363/2017
PRORROGAR os efeitos da PORTARIA GDPG nº 274/

2017, que designou o Defensor Público ERIC LEONARDO PIRES
DE MELO , para atuar em regime de substituição junto à 4ª
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Defensoria Pública da Infância e Juventude Capital, sem prejuízo
de suas atividades, a partir do dia 12/06/2017 até dia 12/12/2017.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL, em
Teresina-PI, 15 de maio de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 365/2017
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a necessidade da apresentação do
relatório de atividades administrativas desenvolvidas na Coordenação
do Núcleo Mulher em Situação de Violência, resultando na
imprescindibilidade do retorno dessa Coordenação.RESOLVE:

NOMEAR, a Defensora Pública Dra. LIA MEDEIROS DO
CARMO IVO,  para o Cargo em Comissão de Coordenador do Núcleo
da Mulher em Situação de Violência, Símbolo DAS-02, da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, até ulterior deliberação.

PORTARIA  GDPG - N° 366/2017
A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a necessidade da apresentação do
relatório de atividades administrativas desenvolvidas na Coordenação
do Núcleo Especializado de Defesa dos Direitos do Consumidor,
resultando na imprescindibilidade do retorno dessa
Coordenação.RESOLVE:

NOMEAR  a Defensora Pública Dra. LUCIANA MOREIRA
RAMOS DE ARAÚJO  para o Cargo em Comissão de Coordenador
do Núcleo Especializado de Defesa dos Direitos do Consumidor,
Símbolo DAS-02, da Defensoria Pública do Estado do Piauí, até
ulterior deliberação.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA GERAL, em
Teresina-PI, 16 de maio de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 373/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas

atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar Estadual nº
059, de 30 de novembro de 2005, artigo 14; art. 99, § 1º, da Lei
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, alterada pela
Lei Complementar n.º 132, de 07 de outubro de 2009,

RESOLVE:
NOMEAR , de conformidade com o art. 99, § 1º, da Lei

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, alterada pela
Lei Complementar n.º 132, de 07 de outubro de 2009 e Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, artigo
14, o Defensor Público de 4ª Categoria, Dr. ERISVALDO
MARQUES DOS REIS, para o Cargo em Comissão de Subdefensor
Público - Geral, da Defensoria Pública do Estado do Piauí, com
efeitos retroativos a 27 de março de 2017 e até ulteriores
deliberações. CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em
Teresina-PI, 17 de maio de 2017.

PORTARIA  GDPG - N° 375/2017
A DEFENSORA PÚBLICA GERAL , no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XVII, da Lei
Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.
RESOLVE:

NOMEAR  a Defensora Pública Dra. JULIET A SAMPAIO
NEVES AIRES para o Cargo em Comissão de Gerente da Defensoria
Pública Regional de PICOS-PI, Símbolo DAS-03, da Defensoria
Pública do Estado do Piauí, a partir de 17 de maio de 2017 até 29 de
dezembro de 2017.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL, em
Teresina-PI, 17 de maio de 2017.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral do Estado do Piauí

Of.  325

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

PORTARIA  GGPES N°017/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pela servidora EUMENES MARIA SANTOS BRANDÃO , CPF:
051.652.883-15, admissão 11/03/1976, matrícula : 026372-9, economista,
III, -  E, lotada no NCG, conforme certidão de Tempo de Contribuição
referente ao processo n° 2360/03 de 29/10/2003.
Empregador: CLÍNICAS DE DOENÇAS TORACICAS DE TERESINA
LTDA
Período de Contribuição: 01/09/1973 a 02/03/1975
Tempo de Contribuição: 1 ano , 6 meses e 2 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 547 dias, correspondendo a 1 ano, 6 meses e 2 dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 24 de abril de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES  N°016/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pelo servidor José Geraldo de Sousa, CPF: 191.579.966-20, admissão
03/01/1982, matrícula: 004989-1, servente, III - E, lotada no Núcleo
Rodoviário de Barras, conforme certidão de Tempo de Contribuição
referente ao processo  DER n° 0269/2015 de 22/04/2015.
Empregador: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO PIAUÍ
Período de Contribuição: 20/06/1978 a 31/03/1980.
Tempo de Contribuição: 1 ano , 9 meses e 11 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 646 dias, correspondendo a 1 ano, 9 meses e 11dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 12 de abril de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°018/2017
A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas

de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pelo servidor RAIMUNDO ANTONIO DE LIMA , CPF: 183.555.364-04,
admissão 01/01/1972, matrícula: 004978-6, contínuo, III - E, lotado na
DUFIN, conforme certidão de Tempo de Contribuição referente ao
processo  DER n° 1129/1982 de 05/04/1982.
Empregador: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO PIAUÍ
Período de Contribuição: 10/08/1968 a 10/10/1968
                                         10/11/1968 a 10/07/1969
                                         10/12/1969 a 30/08/1970
                                         01/10/1970 a 30/11/1970
Tempo de Contribuição: 1 ano , 8 meses e 26 dias



26

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 19 de maio de 2017 • No  93

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 631 dias, correspondendo a 1 ano, 8 meses e 26
dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 25 de abril de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°019/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pela servidora LÚCIA MARIA SANTOS DE MORAES , CPF:
349.493.133-04, admissão 01/10/1987, matrícula: 005209-4, agente
administrativo I, III - E, lotada no NCG, conforme certidão de Tempo de
Contribuição referente ao processo  DER n° 0540/2015 de 29/06/2015.
Empregador: DRAGÃOZINHO COMERCIAL  LTDA - ME
Período de Contribuição: 01/06/1986 a 26/02/1987
Tempo de Contribuição: 8 meses e 26 dias
Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo de
Contribuição de 266 dias, correspondendo a 8 meses e 26 dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 25 de abril de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°020/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerido
pelo servidor LUIZ CARLOS DA  COSTA FERREIRA , CPF:
041.951.403-15, admissão 01/02/1984, matrícula: 005304-0, agente
administrativo I, III -  E, lotado na procuradoria jurídica, conforme
certidão de Tempo de Contribuição referente ao processo  DER n°
0408/2017 de 03/04/2017.

Empregador: ASSOCIAÇÃO DE ASSIST TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL
Período de Contribuição: 01/06/1974 a 31/03/1977
Tempo de Contribuição: 2 anos e 10 meses

Empregador: CIA DE DESENVOLVIMENT O RODOVIÁRIO DO
PIAUÍ
Período de Contribuição: 01/07/1977 a 27/10/1982
Tempo de Contribuição: 5 anos, 3 meses e 27 dias

Empregador: CONSTRUTORA ELO LTDA
Período de Contribuição: 10/05/1982 a 27/09/1983

Tempo de Contribuição: 11 meses

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 3312 dias, correspondendo a 9 anos e 27 dias.
Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.
Teresina, (PI) 02 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES  N°21/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o Processo n°0437/2017.

Resolve conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO por
motivo de assiduidade, ao servidor desta autarquia, JOSÉ WAGNER
BRAZIL  ARAÚJO , CPF: 096.107.663-15, admissão 02/05/1980,
matrícula: 026388-5, técnico em administração, III -  E, lotado no Núcleo
de Controle de Gestão, referente ao período aquisitivo de  02/05/1995
a 01/05/2000 de acordo com o art.91 da Lei Complementar n°13, de 03/
01/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), com as inovações da Lei
Complementar n° 25, de 15/08/2001. O gozo da licença será a partir de
02/05/2017 a 30/07/2017.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 02 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°022/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerido
pelo servidor FRANCISCO MONTEIRO DE SOUZA , CPF:
044.252.603-25, admissão 09/04/1981, matrícula: 004982-4, motorista,III
- E, lotado na Diretoria de Unidade de Conservação e Manutenção -
DUCM, conforme certidão de Tempo de Contribuição.

Empregador: MINIST .  EXÉRCITO
Período de Contribuição: 15/05/1969 a 31/03/1970
Tempo de Contribuição: 10 meses e 17 dias

Empregador: PRIMEIRA  COMPANHIA  DE CONSTRUÇÃO
Período de Contribuição: 13/04/1970 a 28/12/1970
Tempo de Contribuição: 8 meses e 16 dias

Empregador: LOURIVAL SALES PARENTE
Período de Contribuição: 11/11/1971 a 10/02/1972
Tempo de Contribuição: 3 meses

Empregador: COMANDO DO EXÉRCITO
Período de Contribuição: 01/06/1972 a 30/07/1980
Tempo de Contribuição: 8 anos  e 2 meses

Empregador: CONSTRUTORA COMPANHIA  DE CONSTRUÇÃO
Período de Contribuição: 01/02/1981 a 06/04/1981
Tempo de Contribuição:  2 meses e 6 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo exercício de Tempo
de Contribuição de 3719 dias, correspondendo a 10 anos, 2 meses e 9
dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 03 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°023/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pelo servidor PEDRO ÍTALO PACHECO MARTINS, CPF: 099.975.393-
20, admissão 08/02/1984, matrícula:044747-1, engenheiro, III -  E, lotado
no Núcleo Rodoviário de Floriano/PI, conforme certidão de Tempo de
Contribuição referente ao processo  DER n° 0415/2017 de 03/04/2017.
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Empregador: JOSÉ MARTINS FILHO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA - ME
Período de Contribuição: 23/03/1976 a 23/02/1978.
Tempo de Contribuição: 1 ano , 11 meses e 1 dia

Empregador: JOSÉ MARTINS FILHOS IND E COM L TDA
Período de Contribuição: 01/04/1979 a 25/05/1979
Tempo de Contribuição: 1 mês e 25 dias

Empregador: CONSTRUTORA PICOS LIMIT ADA - ME
Período de Contribuição: 01/11/1979 a 15/08/1980

Tempo de Contribuição: 9 meses e 15 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 1041 dias, correspondendo a 2 anos, 10 meses e
11dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI)  12 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°024/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pelo servidor JOSÉ RODRIGUES SOBRINHO, CPF:077.598.283-15,
admissão 08/02/1984, matrícula: 004966-2, motorista, III - E, lotado na
Diretoria de Unidade Administrativa - DUAD , conforme certidão de
Tempo de Contribuição referente ao processo  DER n° 1537/2011 de
01/12/2011.
Empregador: CONSTRUTORA PANORAMA  LTDA
Período de Contribuição: 01/12/1973 a 11/03/1974.
Tempo de Contribuição: 3  meses e 11 dias

Empregador: BISCOITOS AURELIA  SA
Período de Contribuição: 01/08/1974 a 26/11/1974
Tempo de Contribuição: 3 meses e 26 dias

Empregador: COMANDO DO EXÉRCITO
Período de Contribuição: 24/06/1975 a 23/03/1979
Tempo de Contribuição: 3 anos e  9 meses

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 1587 dias, correspondendo a 4 anos, 4 meses e 7
dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 12 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPE  N°025/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pelo servidor BENEDIT O DA COSTA ALVES, CPF:150.968.233-34,
admissão 14/08/1978, matrícula: 037874-7, mecânico equipamento
pesado,III- E , lotado na Diretoria de Unidade de Conservação - DUCM
, conforme certidão de Tempo de Contribuição referente ao processo
DER n° 2509/2013 de 07/11/2013.
Empregador: CONSTRUTORA QUEIROZ GAL VÃO SA
Período de Contribuição: 01/05/1976 a 05/01/1978.
Tempo de Contribuição: 1 ano, 8  meses e 5 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 610 dias, correspondendo a 1 ano, 8 meses e 5 dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 12 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°026/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pelo servidor FRANCISCO JOSÉ CAVALCANTE DE SÁ , CPF:
305.072.273-87, admissão 13/05/1986, matrícula: 005129-2, motorista,
III - E , lotado na Diretoria Geral - DGE , conforme certidão de Tempo de
Contribuição referente ao processo  DER n° 0460/2017 de 10/04/2017.
Empregador: SERGEN SERVIÇOS GERAIS DE ENGENHARIA SA
Período de Contribuição: 11/11/1980 a 20/06/1981.
Tempo de Contribuição:  7  meses e 10 dias
Empregador: JOÃO FORTES ENGENHARIA SA
Período de Contribuição: 03/07/1981 a 29/09/1981
Tempo de Contribuição: 2 meses e 27 dias

Empregador: EMPRESA GOMES
Período de Contribuição: 02/09/1985 a 11/12/1985
Tempo de Contribuição: 3 meses e 10 dias

Empregador: EMTRACOL EMPRESA DE TRANSPORTES
COLETIV OS LTDA
Período de Contribuição: 01/01/1986 a 12/05/1986
Tempo de Contribuição: 3 meses e 10 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo
de Contribuição de 544 dias, correspondendo a 1 ano, 5 meses e 29
dias.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 12 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA  GGPES N°027/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pela servidora ANA LÚCIA  LUCAS DA SILVA , CPF: 337.933.873-72,
admissão 01/10/1987, matrícula: 005189-6, agente execução contábil/
orçamentário, classe III, padrão E , lotada na Gerência de Gestão de
Pessoas - GGPES , conforme certidão de Tempo de Contribuição
referente ao processo  DER n° 2466/2016 de 05/09/2016.

Empregador: DEPARTAMENT O DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
ESTADO DO PIAUÍ
Período de Contribuição: 13/06/1986 a 22/05/1987.
Tempo de Contribuição: 11 meses e 10 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo de
Contribuição de 340 dias, correspondendo a 11meses e 10 dias.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 15 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI
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PORTARIA  GGPES N°028/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais de acordo com
o Art.91 da Lei Complementar n°13 de 03/01/1994 e alterações
posteriores.

Resolve autorizar a Averbação de Tempo de Serviço requerida
pela servidora MARIA  DIVA PEREIRA DA SILVA , CPF: 341.510.523-
72, admissão 25/02/1988, matrícula: 005328-7, auxiliar de serviço,III - D
, lotada na Diretoria Geral - DGE , conforme certidão de Tempo de
Contribuição referente ao processo  DER n° 2786/2016 de 24/10/2016.

Empregador: SERVI SAN LTDA
Período de Contribuição: 02/04/1984 a 10/07/1987.
Tempo de Contribuição: 3 anos, 3  meses e 9 dias

Certifico que o interessado conta de efetivo execício de Tempo de
Contribuição de 1194 dias, correspondendo a 3 anos, 3 meses e 9 dias.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 15 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA GGPES N°29/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o Processo n°0506/2017.

Resolve conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO por motivo de assiduidade, ao servidor desta autarquia,
EURÍPEDES BEZERRA FEITOSA, CPF: 054.325.373-20, admissão 01/
07/1983, matrícula: 026399-X, agente administrativo financeiro, III -  E,
lotado na PJU, referente ao período aquisitivo de  01/07/1993 a 30/06/
1998 e 01/07/1998 a 30/06/2003 de acordo com o art.91 da Lei
Complementar n°13, de 03/01/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos),
com as inovações da Lei Complementar n° 25, de 15/08/2001. O gozo
da licença será a partir de 25/05/2017 a 20/011/2017.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 17 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

PORTARIA GGPES N°30/2017

A Gerente de Gestão de Pessoas do Departamento de Estradas
de Rodagem do Piauí, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o Processo n°0454/2017.

Resolve conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO por
motivo de assiduidade, ao servidor desta autarquia, JOSÉ MONTEIRO
PEREIRA SANTIAGO , CPF: 200.452.983-00 , admissão 01/07/1980,
matrícula: 04967-X, contínuo, III -  E, lotado na Gerência de Manutenção
e Equipamentos - GMEQ, referente ao período aquisitivo de  01/07/
2000 a 30/06/2005, de acordo com o art.91 da Lei Complementar n°13,
de 03/01/1994 (Estatuto dos Servidores Públicos), com as inovações
da Lei Complementar n° 25, de 15/08/2001. O gozo da licença será a
partir de 02/05/2017 a 30/07/2017.

Comunique-se, registre-se ,publique-se e cumpre-se.

Teresina, (PI) 17 de maio de 2017

Keylla Revannia de Sousa  Andrade
Gerente de Gestão de DER-PI

Of. 238

LICIT AÇÕES E CONTRATOS�
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

�����������	�
������
�������

��������� �����������������	
	����������� 
���������������������
�����

	
������	����������� �	���	�	�����������
	���������� �������� �!� �" #�$�#
�

#�#��#�%&'�#
�
��
	
������	���������� �������	�����������
������� �()���*+�� ��� �()�,�-�.����

���.��/01����2� �34���5�.��� ��
����.5�/5�-�.��� ���� ���5�������
�/����.�����������.��-�.���6�����������
,����.����.��7-3�������
����-��8.�������

�����
$
���

� !"�� ��� ���9��:�;�-���������.�������)��
��,����5��,)3/���*+��

#���$ ����� "�1+���/��<.����.=�������	��
��$����  >�����?�2���9#���.����������-�/2�

������.��������.�����������������()��.���
��)-���.��5��;���

����������� ���%��� ������������
�&'����&�(���)� �� ������

��%��*��������+���� ��������
,�����������%����� �����
- !���)� ��� "�/����.����.��@�A ���'
�#�����

'
�

���#�'B�' ���#
���
����������
��������"��)CD�
"�/����.������@��$'E��� �#
�F���!�

�
�

�
�����������	�
������
��������

��������� �����������������	
	����������� 
���������������������
����

	
������	����������� �	���	�	�����������
	���������� F����'�!����#!� �'��������
	
������	���������� ����	���	����������
������� �()���*+�� ��� �()�,�-�.����

���.��/01����2� �34���5�.��� ��
����.5�/5�-�.��� ���� ���5�������
�/����.�����������.��-�.���6�����������
,����.����.��7-3�������
����-��8.�������

�����
$
���

� !"�� ��� ���9��:�;�-���������.�������)��
��,����5��,)3/���*+��

#���$ ����� "�1+���/��<.����.=�������	��
��$����  >�	�����2���9�����.����������-�/2���.�����

()��.�����)-��������.�5�.�����.��5��;�
����������� ���%��� ������������
�&'����&�(���)� �� ������

��%��*��������+���� ��������
,�����������%����� �����
- !���)� ��� "�/����.����.��@�A ���'
�#�����

'
�

���#�'B�' ���#
���
����������
��������"��)CD�
"�/����.������@���#�� �#����G�'#�
 #� '&$�
��$ H��

�
�

�
�
�
�
�
�

�
�

�
�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ  
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  

	�
������
��������

��������	�����

���������������������
������

����
�������� �!� �" #�$�#
�
#�#��#�%&'�#
�
���

����
�()���*+�� ��� �()�,�-�.����
���.��/01����2� �34���5�.��� ��
����.5�/5�-�.��� ���� ���5�������
�/����.�����������.��-�.���6�����������
,����.����.��7-3�������
����-��8.�������

���9��:�;�-���������.�������)��
��,����5��,)3/���*+���
"�1+���/��<.����.=�������	���
 >�����?�2���9#���.����������-�/2�
������.��������.�����������������()��.���

"�/����.����.��@�A ���'
�#�����

'
�
���#�'B�' ���#
�����
����I������
����������
��������"��)CD��

�$'E��� �#
�F���!��

�������

��������	�����

���������������������
������

����
F����'�!����#!� �'���������

����
�()���*+�� ��� �()�,�-�.����
���.��/01����2� �34���5�.��� ��
����.5�/5�-�.��� ���� ���5�������
�/����.�����������.��-�.���6�����������
,����.����.��7-3�������
����-��8.�������

���9��:�;�-���������.�������)��
��,����5��,)3/���*+���
"�1+���/��<.����.=�������	���
 >�	�����2���9�����.����������-�/2���.�����
()��.�����)-��������.�5�.�����.��5��;��

"�/����.����.��@�A ���'
�#�����

'
�
���#�'B�' ���#
�����
����I������
����������
��������"��)CD��

��#�� �#����G�'#�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

Of. 1423



29

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 19 de maio de 2017 • No  93

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 096/17 – PROCESSO Nº 0256/17
OBJETO: Material Médico Hospitalar (Protetor Ocular Descartável para
Fototerapia – tamanhos: PP, P, M e G)
EMPRESA: 2 MV DISTRIBUIDORA DE RODUTOS GERAIS EIRELI
ME
VALOR: R$. 16.167,00 (Dezesseis mil cento e sessenta e sete reais)
 EMPRESA: VH COMÉRCIO HOSPIT ALAR
VALOR: RS 2.327,00 (Dois mil trezentos e vinte e sete reais)
VALOR TOTAL DA DISPENSA R$ 18.494,00 (Dezoito mil quatrocentos
e noventa e quatro reais).
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº119/17 – PROCESSO Nº 1037/17
OBJETO: Material de Consumo Alimentar (Dieta Enteral (probiótico),
Dieta Enteral e Equipo para Dieta Enteral).
EMPRESA: J. NERVAL DE SOUSA  (TECNIQUIMICA)
VALOR: R$ 9.200,00 (Nove mil e duzentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 029/17 – PROCESSO Nº
0271/17
OBJETO: Kit Coletor para Gasometria – RADIOMETER.
EMPRESA: WEBMED SOLUÇÕES EM SAÚDE EIRELI
VALOR: R$ 1.890,00 (Hum mil oitocentos e noventa reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.

EXTRADO DO CONTRATO Nº019/17
Número do Processo de Licitação: 1298/2016MDER SESAPI
AA.002.1.006488/17-25
Modalidade de licitação: Pregão eletrônico nº 002/2016 – TJ/PI
Fundamento legal: Vinculado à Liberação nº 12/2017/PJPI/TJPI/CLC
de 27/03/17 PARA ADESÃO À Ata de Registro de Preços nº 008/1/
2016/TJ/PI do Pregão eletrônico nº 002/2016 – TJ/PI de 29/04/2016,
publicada no Diário da Justiça do Piauí do ano XXXVIII e Lei 8.666/93.
Contratante:  Maternidade Dona Evangelina Rosa
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0106 -05
Contratada: Euroline Ltda EPP
CNPJ da Contratada: 13.622.580/0001 – 09
Resumo do objeto do contrato: Aquisição de Material Mobiliário
(Longarinas)
Prazo de vigência: 12 (doze) Meses
Prazo de Execução: 12 (Doze) Meses
Data de assinatura do contrato: 11/04/2017
Valor global: 89.564,80 (Oitenta e nove mil quinhentos e sessenta e
quatro reais e oitenta centavos)
Ação orçamentária: 2219
Natureza de Despesa: 44.90.52
Fonte de Recursos: SUS/113
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Francisco de Macêdo Neto
Pela Contratada: Gabriela Tonet Bassani

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 099/17 – PROCESSO Nº 0895/17
OBJETO: Realização de Exame de  Cintilografia (Cintilografia Renal
Dinâmica com Diurético e de Cinitilografia Renal Estática (quantitativa
ou qualitativa
EMPRESA: UDI 24 HORAS SC LTDA
VALOR: R$ 934,00 (Novecentos e trinta e quatro reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.
Paciente: RN de  Vilmara de Almeida Santos

DISPENSA DE LICIT AÇÃO N º 114/17 – PROCESSO Nº 1043/17
OBJETO: Serviço de Hemodiálise para paciente
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 650,00 (Seiscentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, IV da Lei 8.666/93.
Paciente: Taciana Gonçalves Feitosa

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 115/17 – PROCESSO Nº 1044/17
OBJETO: Serviço de Hemodiálise para paciente
EMPRESA: CLINEFRO NEFROLOGIA LTDA
VALOR: R$ 1.950,00 (Hum mil novecentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 24, Iv da Lei 8.666/93
Paciente: Vardejane Pereira de Sena

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 024/17 – PROCESSO Nº
0162/17
OBJETO: Aquisição de Cabo ECG Completo 10 vias e Caneta para
Aparelho Eletrocardiógrafo – DIXTAL.
EMPRESA: SIGMAX VENDAS E SERVIÇOS LTDA
VALOR: R$ 1.185,00 (Hum mil centos e oitenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/17
Número do Processo de Licitação: 1731 SESAPI AA.900.1.005357/17-
06
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 037/2015/UFPI
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, de 21/06/1993  e Lei 10.520, de 17/07/
2002 e Pregão Eletrônico nº 037/2015/UFIPI, publicada no DOU de 02/
02/2016 , vinculada a Liberação Adesão nº 014/2017.
Contratante: Maternidade Dona Evangelina Rosa.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0106 – 05.
Contratado: Indel Indústria de Refrigeração Londrinense LDA.
CNPJ do Contratado: 78.589.504/0001- 86.
Resumo do objeto do contrato: Aquisição de Equipamentos e Outros
Instrumentos Hospitalares (Freezer, equipamento vertical de baixa
temperatura).
Prazo de execução: 12 (doze) Meses.
Prazo de vigência: 12 (doze) Meses.
Data de assinatura do contrato: 05/05/2017
Valor global: 22.580,00 (Vinte e dois mil quinhentos e oitenta reais
Ação orçamentária: 2219.
Natureza de Despesa: 44.90.52
Fonte de Recursos: SUS/113
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Francisco de Macêdo Neto.
Pela Contratada: Alberto Rapcham

EXTRATO DO CONTRATO Nº 29/17
Número do Processo de Licitação: 1731 SESAPI AA.900.1.003465/17-09
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico nº 029/2016/CPL/SESAPI
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, de 21/06/1993 e Lei 10.520, de 17/07/
2002 e Pregão Eletrônico nº 029/2016/CPL/SESAPI, publicada no DOE
Nº 229, de 12/12/2016, vinculada a Liberação nº 113/2017 – DL/
SEADPREV/PI
Contratante: Maternidade Dona Evangelina Rosa.
CNPJ do Contratante: 06.553.564/0106 – 05.
Contratado: FANEM LTDA.
CNPJ do Contratado: 61.100.244./0001 - 30.
Resumo do objeto do contrato: Aquisição de Equipamentos
Laboratoriais (geladeira para Conservação de Vacinas (01 porta 280L).
Prazo de execução: 12 (doze) Meses.
Prazo de vigência: 12 (doze) Meses.
Data de assinatura do contrato: 03/05/2017
Valor global: 16.379,00 (Dezesseis mil e trezentos e setenta e nove
reais)
Ação orçamentária: 2219.
Natureza de Despesa: 44.90.52
Fonte de Recursos: SUS/113
Signatários do contrato:
Pela Contratante: Francisco de Macêdo Neto.
Pela Contratada: Vilma Silva Costa Martins

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of. 357
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 026/17 – PROCESSO Nº
1353/17
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa Ref. A março/17 (86) 3228-1300
EMPRESA: TELEMAR NORTE LESTE
VALOR: R$ 56,23 (Cinqüenta e seis reais e vinte e três centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei 8.666/93.

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 027/17 – PROCESSO Nº
1378/17
OBJETO: Prestação de Serviços de consumo de Água Ref. Abril/17
EMPRESA ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A- AGESPISA
VALOR: R$ 21.845,13 (Vinte e um mil e oitocentos e quarenta e cinco
reais e treze centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25, caput da Lei 8.666/93.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº 05 /17 AO TERMO DE
CONVÊNIO Nº 003/15
OBJETO: Alteração do quantitativo nominal de alunos, professores e
carga horária.
EMPRESA: INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DO PIAUÍ LTDA -
UNINOVAFAPI
VALOR: R$ 66.815,44 (Sessenta e seis mil oitocentos e quinze reais e
quarenta e quatro centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Portarias SESAPI /GAB 00440 e 00441 e Leis nº
8.6693 e 11.788/08.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

CPF: 470.301.783-00

Of. 361

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial Nº 011/2017

Processo Administrativo nº. 016/2017 - CPL

O Pregoeiro e sua equipe de apoio do HOSPITAL  REGIONAL
JUSTINO LUZ, instituída pela Portaria nº 020/2016 - HRJL, torna
público para conhecimento de todos os interessados que realizará nos
próximos dias a licitação com o objetivo: Fornecimento de materiais
de uso consumo, materiais de limpeza hospitalar, na modalidade
Pregão Presencial de nº 011/2017, na conformidade das normas gerais
da Lei Federal nº 10.520/02 subsidiária da Lei no 8.666/93, Lei no 8.883/
94 e demais dispositiva legal pertinente e Lei Complementar 123/2006
de 14/12/2006, do tipo Menor Preço Global, Fonte de Recurso:
0113000000 / 0100000000, Elemento de Despesa: 33.90.30, com
valor previsto de R$ 1.364.546,22 (um milhão, trezentos e sessenta e
quatro reais, quinhentos e quarenta e seis mil e vinte e dois centavos)
, Abertura do Envelopes às 08h30min do dia 31 de maio de 2017, na
sede deste Hospital Regional, localizada na Praça Antenor Neiva, nº
184, bairro Bomba – CEP 64.600-000, Fone (89) 3422-1224/1670. O Edital
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
indicado, no horário de 08:00:00 horas as 13:00:00 horas de segunda-
feira a sexta-feira.

Picos (PI), 12 de maio de 2017.
___________________________________

Heli Pereira dos Santos Filho
Pregoeiro

AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Presencial Nº 012/2017

Processo Administrativo nº. 017/2017 - CPL

O Pregoeiro e sua equipe de apoio do HOSPITAL  REGIONAL
JUSTINO LUZ, instituída pela Portaria nº 020/2016 - HRJL, torna
público para conhecimento de todos os interessados que realizará nos
próximos dias a licitação com o objetivo: Fornecimento de materiais
de uso e consumo, tecidos e rouparias, na modalidade Pregão
Presencial de nº 012/2017, na conformidade das normas gerais da

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL  JISTINO LUZ

Lei Federal nº 10.520/02 subsidiária da Lei no 8.666/93, Lei no 8.883/94 e
demais dispositiva legal pertinente e Lei Complementar 123/2006 de
14/12/2006, do tipo Menor Preço Global, Fonte de Recurso:
0113000000 / 0100000000, Elemento de Despesa: 33.90.30, com
valor previsto de R$ 184.874,50 (cento e oitenta e quatro mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos)
, Abertura do Envelopes às 11h00min do dia 31 de maio de 2017, na
sede deste Hospital Regional, localizada na Praça Antenor Neiva, nº
184, bairro Bomba – CEP 64.600-000, Fone (89) 3422-1224/1670. O Edital
e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço
indicado, no horário de 08:00:00 horas as 13:00:00 horas de segunda-
feira a sexta-feira.

Picos (PI), 12 de maio de 2017.
___________________________________

Heli Pereira dos Santos Filho
Pregoeiro

Of. 065

AVISO DE RETIFICAÇÃO

No extrato da portaria de Nº38/2016, publicado no Diário Oficial do
Estado,Pg.35,dia 06/09/2016, onde se lê: Ar t. 1° - Nomear a servidora
Joana Carolina Viana Lima CPF Nº 037.950.363-80, matricula n° 288260-
4 para exercer a função de Fiscal dos Contratos N°03/2016, 07/2016,
09/2016, 13/2016, 16/2016, 18/2016, 20/2016, para acompanhar e fiscalizar
a execução dos contratos mencionado tendo como objeto aquisição
de materiais de consumo reagentes, meios e equipamentos, que tem
como as empresas contratadas Khrys-Lab Comércio e Distribuição
Ltda, Qualividros Distribuidora Ltda-Epp,Specialab Produtos de
Laboratório Ltda-Epp, Biopax Comércio Import. e Export.Ltda,
R.O.Carvalho do Nascimento Epp.
Leia-se: Art. 1° - Nomear a servidora Joana Carolina Viana Lima CPF Nº
037.950.363-80, matricula n° 288260-4 para exercer a função de Fiscal dos
Contratos N°03/2016, 07/2016, 09/2016, 13/2016, 16/2016, 18/2016, 19/
2016, 20/2016, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
mencionado tendo como objeto aquisição de materiais de consumo
reagentes, meios e equipamentos, que tem como as empresas contratadas
Khrys-Lab Comércio e Distribuição Ltda, Qualividros Distribuidora Ltda-
Epp,Specialab Produtos de Laboratório Ltda-Epp, Biopax Comércio
Import. e Export.Ltda, R.O.Carvalho do Nascimento Epp.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇAL VES
Diretora do LACEN-PI

Of. 205

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SAÚDE

LABORA TÓRIO CENTRAL  DE SAÚDE PÚBLICA
DR COSTA ALVARENGA

Extrato do 2° Termo Aditivo ao Contrato n° 012/2016

Processo Administrativo:  AA.313.1.000009/17–43
Contratante: CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ –
CGE
CNPJ do Contratante: 05.776.789/0001-90
Contratada: EMPRESA MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM
PRÉDIOS E DOMICÍLIOS LTDA – ME.
CNPJ da Contratada: 10.659.927/0001-91
Resumo do objeto do aditivo: Acordam os pactuantes pela prorrogação
do prazo de vigência do Contrato nº012/2016, cujo objeto é a prestação
de serviços continuados de limpeza, conservação e higienização em
bens móveis e imóveis, por igual período, contados a partir de 02/05/
2017.
Valor: O valor mensal deste contrato é de R$ 5.990,52 (Cinco mil
novecentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos).
Consignatários: Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra –
Controlador Geral do Estado do Piauí (Contratante) e Hercília de Jesus
Martins Rodrigues (Contratada).
Data da Assinatura: 02 de maio de 2017.

Of. 401

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA  GERAL  DO ESTADO DO PIAUÍ – CGE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
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Av. Pedro Freitas, s/nº. 
Centro Administrativo. Bloco “I”. Bairro São Pedro 
CEP: 64018-900. Teresina / PI Fone/Fax: (86) 3216-1000/9050  

Governo do Estado do Piauí
Secretaria de Administração e Previdência – SEADPREV     

Diretoria de Licitações – DL
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Of. 582

AVISO DE LICIT AÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2017 - DL/SEADPREV/PI

PROCESSO N° AA.002.1.014351/16-58 CEDROGAS/SEADPREV/PI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS: BEBEDOUROS,
CAFETEIRAS DO TIPO INDUSTRIAL ELÉTRICO, FOGÃO 04
(QUATRO) QUEIMADORES, BOTIJÃO COM GÁS LIQUEFEIT O
DE PETRÓLEO – GLP, REGULADOR DE PRESSÃO DE GÁS PARA
REDUZIR A PRESSÃO E REGULAR A VAZÃO DO GÁS DO
BOTIJÃO PARA A CHAMA  NOS QUEIMADORES, GELADEIRA
TIPO DOMÉSTICA  E APARELHO DE TELEFONE FIXO COM FIO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ESPAÇOS E SALAS
DA CIDADANIA  NO INTERIOR DO ESTADO DO PIAUÍ .
TIPO: Menor Preço por Item, Adjudicação por Item.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/06/2017.
HORÁRIO: 09:00(nove)hrs (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites www.dlca.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES: Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, Teresina – PI. Telefone: (86)3216-
9050
Email: chagaslima@sead.pi.gov.br

Francisco das Chagas Lima da Silva
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Danielle Vidal Martins
Diretora de Licitações/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência

Of. 584
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2017

Nº DO PROCESSO DE LICITAÇÃO (OU DE DISPENSA OU
INEXIGIBILIDADE):                                Nº AA.002.1.001014/17
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Pregão Sob a Forma Presencial nº
008/2016-ADAPI
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520 de 2002.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO
- SEPLAN
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.523.0001-41
CONTRATADA: LOGUS COPIADORAS, DIGITALIZAÇÃO E
SISTEMAS LTDA-ME.
CNPJ DA CONTRATADA: 14.926.785/0001-32
RESUMO DO OBJETO: O presente Contrato tem como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAIIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO – IMPRESSÃO E CÓPIA
DE DOCUMENTOS para atender às demandas da SEPLAN e, conforme
especificações contidas no Termo de Referência e nos Anexos do Edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste CONTRATO será
de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos ao limite máximo de 60
(sessenta) meses, desde que justificado pela autoridade competente
na forma do art. 57, II da Lei nº 8.666/93.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 17.05.2017 a 17.05.2018
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/05/2017
VALOR GLOBAL: O valor total estimado a ser pago pelos serviços
contratados para a SEPLAN é de até R$ 25.740,00 (vinte e cinco mil e
setecentos e quarenta reais) para o período de 12 (doze) meses e, o
estimado mensal total é de R$ 2.145,00 (dois mil cento e quarenta e cinco
reais) e, o valor unitário é de R$ 715,00 (setecentos e quinze reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2000
NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 – Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica
FONTE DE RECURSOS: Fonte: 100001001 – Tesouro Estadual
SIGNATÁRIOS: Antonio Rodrigues de Sousa Neto pela
CONTRATANTE, e Jose Bezerra Veras Junior pela CONTRATADA.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO PLANEJAMENT O – SEPLAN

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2016

PROCESSO ADMINISTRA TIV O
Nº AA.002.1.012762/16-68

O Secretário de Administração e Previdência do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso
VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o
que consta no Processo Administrativo nºAA.002.1.012762/16-68,
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Tomada de
Preços nº 005/2016, tipo menor preço global, cujo objeto é a Contratação
de Empresa para Execução de obra para Reforma do Prédio Público na
Sala da Cidadania de Elesbão Veloso/PI, e ADJUDICAR o objeto licitado
em favor da empresa MRA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº
18.393.656/0001-87, pela proposta  mais  vantajosa para esta Secretaria,
no valor de R$ 98.234,30 ( noventa e oito mil, duzentos e trinta e quatro
reais e trinta centavos)

Teresina (PI), 17 de maio de 2017.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário

Of. 587

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DOS EXTRA TOS DO 2º TERMO
ADITIV O EX-OFICIO AOS CONVÊNIOS Nº 015/2014 E 019/2014

Publicado no DOE n° 143, pág. 23 do dia 19 de julho de 2016.ONDE
SE LÊ: VIGÊNCIA: 200 diasLEIA-SE: VIGÊNCIA: 360 dias

Teresina (PI), 18 de junho de 2017

José Icemar Lavôr Néri
Secretário
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Termo de doação nº 002/2017 SEID

Objeto: Doação de materiais de consumo em execução ao convênio
federal 775541/2012.
Doadora: Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência.
Donatário: Conselho Municipal de Defesa dos direitos da pessoa com
deficiência – COMUDE- BATALHA.
Data de assinatura: 16 de maio de 2017

Of. 007

AVISO DE REVOGAÇÃO 001/17
Pregão Eletrônico nº 002/2017

Processo Administrativo nº 03913/2016/SEID-PI

A Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência–SEID/
PI dá ciência a todos os interessados a REVOGAÇÃO  da licitação
supracitada, cujo objeto é a aquisição de veículo adaptado tipo van e
veículo van normal. Fundamento Legal: acórdão TCU 2770/2013.

Teresina (PI), 18 de Maio de 2017.

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Secretário - SEID/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA – SEID

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO N°98/2016
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000859/16-37

Fica retificado o extrato de ato administrativo, referente ao Contrato
98//2016 que tem como objeto o Fornecimento de materiais de
expediente, conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/
PI n° 192 de 11 de outubro de 2016, pág.8, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:
Ação Orçamentária: 23695161.328
Natureza da Despesa: 4.4.90.51
Fonte de recurso: 00

LEIA-SE:
Ação Orçamentária: 041220090.2000
Natureza da Despesa: 339030
Fonte de recurso: 100

Of. 219

Extrato do 4° termo aditivo ao Contrato n° 09/2016
NOME DO CONTRATANTE:  SECRETARIA DE ESTADO DE
TURISMO DO PIAUI
CNPJ DO CONTRATANTE:  08.783.132/0001-49
NOME DO CONTRATADO: VTJ CONSTRUTORA
CNPJ DO CONTRATADO: 22.303.779/0001-57
RESUMO DO OBJETO DO ADITIV O: alterar o prazo de execução do
contrato 09/2016, que passa a ter o seus efeitos até a data de 19/09/2017.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  até 31/12/2017
PRAZO DE EXECUÇÃO:  até 19/09/2017
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIV O: 16 /05/2017
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  236951161.107
NATUREZA DA DESPESA: 4.490.51
FONTE DO RECURSO: 17
SIGNATARIOS DO CONTRATO: Flávio Rodrigues Nogueira Júnior,
pela SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO DO PIAUÍ – SETUR e
Vicente de Paulo da Costa Tourinho, pela VTJ CONSTRUTORA.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado de Turismo
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 64.f/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000635/17-11
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): RJ COMERCIO E SERVIÇOS EM VEICULOS
LTDA -EPP.
CNPJ do Contratado: 11.485.534/0001-71
Resumo do Objeto do Contrato: aquisição de pneus para o veiculo
Cine Cajuí (caminhão 710) desta Secretaria.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 18/04/2017
Valor Global: 4.530,00 (Quatro Mil e Quinhentos e Trinta Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.39
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Ricardo Marcelo Ribeiro Barbosa

EXTRATO DE TERMO DE FOMENT O 
CONVÊNIO Nº 019/2017 
PROCESSO Nº AA. 021.1.000824/17-90 
CONVENENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUÍ - SECULT; CONVENIADO (A): ASSOCIAÇÃO DE
DILET ANTES DA CULTURA HISTÓRICA
V A L E N C I A N A ,  C N P J  0 7 . 3 7 5 . 3 5 6 / 0 0 0 1 -
59. OBJETO: disponibilização de recursos financeiros a título de
Emenda Parlamentar do Excelentíssimo Senhor Deputado Edson
Ferreira, com o valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) para a
realização do FESTEJO DE NOSSA SENHORA DE FATIMA EM
CORONEL JOSÉ DIAS. Valor: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).
Unidade Orçamentária: 51101; Elemento de Despesa:
33.50.41; Fonte de Recurso: 0100661001. Projeto atividade: 2244-
I0117. VIGÊNCIA : O presente Termo de Convênio tem vigência de
90 dias a contar da data de sua assinatura; DATA DE
ASSINATURA : 19/05/2017. 
FÁBIO NÚÑEZ NOVO  
Secretário de Estado de Cultura do Piauí 
 
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 57/17
Processo nº AA.021.1.000695/17-16
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUÍ - SECULT; PROPONENTE: MAGNO AURÉLIO DE SÁ
CARDOSO, CPF nº 138.863.553-49. OBJETO: concessão de apoio
financeiro para ajudar no custeio de despesas com a finalização do
Projeto Nossa Voz  Nossos Cantos: 1.000 (Mil) CDs e 1.000
Songbooks (Mil). Valor: R$ 5.000,00 (Cinco Mil  Reais). Unidade
Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso: 0100001001; Projeto
Atividade: 2244; Elemento de Despesa: 3390.4800. DATA DE
ASSINATURA : 16/05/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 58/17
Processo nº AA.021.1.000753/17-90
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUÍ - SECULT; PROPONENTE: DANIEL BORGES DA SILVA,
CPF nº 621.767.493-91. OBJETO: custeio de despesas para a
realização do 25º Festival Junino do Bairro Matinha, a ser realizado
nos dias 21 a 24 de junho de 2017, na Rua Padre Marcos, em Teresina/
PI. Valor: R$ 3.000,00 (Três Mil Reais). Unidade Orçamentária:
51101; Fonte de Recurso: 0100001001; Projeto Atividade: 2244;
Elemento de Despesa: 3390.48. DATA DE ASSINATURA : 16/05/
2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 59/17
Processo nº AA.021.1.000421/17-03
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUÍ - SECULT; PROPONENTE: ERIVAN FERREIRA, CPF nº
260.586.628-93 FONTES. OBJETO: custeio de despesas para a
confecção de um CD “Vozes da Noite”. Valor: R$ 5.000,00 (Cinco

Mil Reais). Unidade Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso:
0100001001; Projeto Atividade: 2244; Elemento de Despesa:
3390.48. DATA DE ASSINATURA : 16/05/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO
TERMO Nº 60/17
Processo nº AA.021.1.000697/17-31
CONCEDENTE : SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA DO
PIAUÍ - SECULT; PROPONENTE: DIONISIO NERI DE SOUSA,
CPF nº 228.083.103-15. OBJETO: concessão de apoio financeiro
para ajudar no custeio de despesas com a realização do Tributo a
Jessé, que ocorrerá no Theatro 04 de Setembro, no dia 29 de agosto
de 2017. Valor: R$ 2.000,00 (Dois Mil Reais). Unidade
Orçamentária: 51101; Fonte de Recurso: 0100001001; Projeto
Atividade: 2244; Elemento de Despesa: 3390.48. DATA  DE
ASSINATURA : 16/05/2017.
FÁBIO NÚÑEZ NOVO
Secretário de Estado de Cultura do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO Nº 117.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000799/17-42
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): DALMO DA SILVA RAUL ROCHA.
CPF do Contratado (a): 072.282.863-24
Resumo do Objeto do Contrato: realização de atração musical,
dia 10 de maio do corrente ano, dentro da programação do PROJETO
BOCA DA NOITE EM TERESINA/PI  2017.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 10/05/2017
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Dalmo da Silva Raul Rocha.
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 118.c/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000757/17-20
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): RONALD EVANGELISTA CALAND.
CPF do Contratado (a): 888.029.573-04
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical, dia 13 de
maio do corrente ano, dentro da programação do PROJETO BOCA
DA NOITE EM PARNAÍBA/PI  2017.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 12/05/2017
Valor Global: 2.000,00 (Dois Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Ronald Evangelista Caland 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 118.a/17
Número do Processo de Inexigibilidade: AA.021.1.000800/17-51
Fundamento Legal: Artigo 25, Inciso III, da Lei 8.666/93
Contratante: Secretaria de Estado de Cultura do Piauí  SECULT
CNPJ do Contratante: 05.782.352/0001-60
Contratado (a): ANNA RICARDA DE SAMPAIO LIRA.
CPF do Contratado (a): 671.103.393-00
Resumo do Objeto do Contrato: apresentação musical, dia 13 de
maio do corrente ano, dentro da programação do PROJETO BOCA
DA NOITE EM PARNAÍBA/PI  2017.
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte dias)
Prazo de Execução: 120 (cento e vinte dias)
Data da Assinatura do Contrato: 12/05/2017
Valor Global: 1.000,00 (Mil Reais)
Ação Orçamentária: 51101
Natureza de Despesa: 3390.36
Fonte de Recursos: 0100001001
Signatários do Contrato: Pela Contratante: Fábio Núñez Novo
Pela Contratada: Anna Ricarda de Sampaio Lira

Of. 059
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA  DE PREÇOS Nº 11/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 12 de
junho de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
RECUPERAÇÃO DE 18,533 km de RODOVIAS VICINAIS EM
REVESTIMENTO PRIMÁRIO NO MUNICÍPIO DE MONSENHOR
HIPÓLITO. Tipo de licitação: Menor Preço.  Regime de empreitada por
Preço Unitário. Dotação Orçamentária: R$ 644.182,29. Classificação
Orçamentária: 46.101.26.782.0020.1158; ND: 44.90.51 e FR: 100/117.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av.
Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar,
Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail: cplsetranspi@bol.com.br, de
segunda a sexta-feira, das 07h30min às 13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 19 de maio de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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TERMO DE APOSTILAMENT O Nº 005/2017 AO
 CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL  Nº 062/2012

PROCESSOS SEED/PI N°: 0003160/2012
LOCATÁRIA : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
– SEED/PI
LOCADOR(A):  MARLENE NUNES FEITOSA , CPF:353.450.043-15
OBJETO:  apostilar ao Contrato de N° 0062/2012 acrescentando na
sua
classificação orçamentária, a fonte 15.
Data da Assinatura: 10 de  maio de 2017.
Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária Estadual de Educação do Piauí.

Of. 187

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE APOSTILAMENT O Nº 001/2017 AO CONTRATO DE
LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 00092/2017

PROCESSOS SEED/PI N°: 0052028/2016.
LOCATÁRIA : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ
– SEED/PI, CNPJ:06.554.729/00011-96
LOCADOR(A) : Maicon Fernando do Nascimento , CPF:022.686.973-39
OBJETO  apostilar ao Contrato de Locação de Imóvel N° 092/2017
alterando dados bancários do LOCADOR, constantes na cláusula
“Quarta” e Subcláusula Primeira, para a forma a seguir:
Banco: Brasil (001)
Agencia: 2362-0
Conta: 27413-5
Data da Assinatura: 15 de maio de 2017.
Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretária Estadual de Educação do Piauí.

Of. 188

 

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001/2017 AO CONTRATO Nº 026/2017 
Nome do Contratante SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  SEED/PI 
CNPJ do Contratante 06.554.729/0001-96 
Nome do Contratado SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES 

LTDA-ME 
CNPJ do Contratado 73.694.788/0001-57 

Resumo do objeto do 
aditivo 

Acordam as partes em relação Contrato nº 026/2017, cujo 
objeto consiste na Reforma na Unidade Escolar Residencial 
Pedra Mola em Teresina-Piauí, pela prorrogação do prazo de 
execução da obra em 60 (sessenta) dias, a contar da presente 
data deste instrumento, sendo somado o prazo de restituição 
de 28 dias, a partir da data de 11/04/2017 até 08/07/2017, 
em que o Processo Administrativo citado permaneceu em 
análise na UGERF com vencimento em 10/04/2017, ficando 
prorrogado o prazo de vigência até 31/12/2017, em 
conformidade com o cronograma físico-financeiro 
repactuado, constante no Processo Administrativo SEED/PI 
nº 0015407/2017. 

Prazo de vigência 31/12/2017 
Prazo de execução 11/04/2017 até 08/07/2017 

Data de assinatura do 
aditivo 

08 de maio de 2017 

Signatários do Contrato 
Rejane Ribeiro Sousa Dias -Secretária de Educação 
Francisco Lennon Barbosa Martins - Representante da 

Empresa 
Rejane Ribeiro Sousa Dias - Secretaria de Estado da Educação  SEED/PI 

Secretária de Educação/SEED 
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AVISO DE LICIT AÇÃO
Pregão Eletrônico nº 005/2017

Processo Administrativo nº 0231/2017/SEID-PI

O Estado do Piauí, através da Secretaria de Estado para Inclusão da
Pessoa com Deficiência–SEID/PI dá ciência a todos os interessados
que realizará o Pregão Eletrônico nº 005/2017 do tipo Menor Preço, por
Item, Fonte de Recurso 17/00, regidas pelo Decreto Federal nº 5.450/
2005, da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Objeto:
Aquisição de veículo adaptado tipo van e veículo van normal, para
atender às demandas da SEID. Início do Acolhimento: 24/05/2017, às
08h00 min. Encerramento do Recebimento das Propostas: 06/06/2017,
às 08h00 min. Abertura das Propostas: 06/06/2017, às 08h30 min. Início
da Sessão de Disputa de Preços: 07/06/2017, às 10h00 min. (horário de
Brasília-DF). Edital: Disponível no site www.licitacoes-e.com.br.
INFORMAÇÕES: Sede da SEID-PI. Rua Lisandro Nogueira, 1554,
Centro, Teresina/PI. Telefone: (86) 3222-3408. E-mail:
raquel.seid@hotmail.com.

Teresina (PI), 19 de maio de 2017

Raquel Cristina Azevedo de Araújo
Pregoeira - SEID/PI

Of. 195
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PREFEITURA MUNICIP AL DE OEIRAS-PI
AVISO DE LICIT AÇÃO

PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 40/2017, CONCORRÊNCIA Nº
001/2017.DATA DA ABERTURA :  20 de junho de 2017 às 08:00 horas
.MODALIDADE : Concorrência, empreitada por preço global
,OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia Civil para Execução
de Obras e Serviços de Pavimentação de vias em paralelepípedo no
Conjunto Weligton de Abreu Gonzaga na Zona Urbana do Município
de Oeiras-PI. VALOR PREVISTO: R$ 1.662.046,81 (Um milhão
seiscentos e sessenta e dois mil quarenta e seis reais e oitenta e um
centavos).LEI REGENTE  8.666/93 c/c 8.883/94 e suas alterações
posteriores. FONTE DE RECURSO: Tesouro do Estado do Piauí/ADH/
OUTROS.CÓPIA DO EDITAL:  Pode ser adquirido na sede da CPL, na
Rua Jesuíno Moura, 35, sala 02, centro, Oeiras-PI, de segunda a sexta
das 07:30 as 13:30 horas .ENVELOPES DE HABILIT AÇÃO E
PROPOSTA: Recebimento e Abertura: Rua Jesuíno Moura, 35, Sala
02, Centro, Oeiras-PI

Oeiras (PI), 18 de maio de 2017.

Theresa Albano Duarte Franco Pereira
Presidente da CPL

P. P. 22020

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIP AL  DE JARDIM DO MULA TO

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Jardim do Mulato torna público que realizará licitação
modalidade Pregão Presencial nº. 009/2017, menor preço por global e
adjudicação global, marcada para o dia 06/06/2017, às 08:30hs. Objeto:
Serviços de manutenção, implementação, criação e desenvolvimento
de paginas e portais webLocal: Prefeitura Municipal de Jardim do
Mulato. Recurso: Orçamento Geral. Valor estimado: 36.000,00. Copias
do edital: Rua Alarico Pereira, 50. Centro Fone: 86-3291-1159.

O Município de Jardim do Mulato torna público que realizará licitação
modalidade Pregão Presencial nº. 010/2017, menor preço global e
adjudicação global, marcada para o dia 06/06/2017, às 10:00hs. Objeto:
objeto prestação de serviços especializados em prestação de contas
de convênios dos programas da educação junto ao FNDE, PNAE,
PNAT, PDDE E CONSELHOS. Local: Prefeitura Municipal de Jardim
do Mulato. Recurso: Orçamento Geral. Valor estimado: 21.200,00. Copias
do edital: Rua Alarico Pereira, 50. Centro Fone: 86-3291-1159.

Jardim do Mulato, 17de maio de 2017.

Presidente da Comissão.

P. P. 22019

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES – PI

AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SIMÕES – PI, através da CPL, torna público, que
realizará licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n. 007/2017,
do tipo MENOR PREÇO E ADJUDICAÇÃO GLOBAL
(EMPREETADA GLOBLAL), em 05/06/2017, ás 12:00h, tendo como
objeto a Prestação de serviços de roço de estradas. RECURSO:
Orçamento Geral. EDITAL:  Disponível na sede da Prefeitura na Rua
João Raimundo de Oliveira, s/n, centro. VALOR:  R$ 163.740,00. TEL:
89-34561434.

Simões (PI), 17 de maio de 2017.

José Solismar Ribeiro
Presidente da Comissão de Licitação-Pregoeiro
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PREFEITURA MUNICIP AL DE PICOS - PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

O MUNICÍPIO DE PICOS – PI , através da CPL, torna público que
realizará licitação, na modalidade Pregão Presencial no. 033/2017, do
tipo Menor preço GLOBAL , Regime de Execução: Nenhum, em 31/05/
2017, ás 08:00hs, tendo como objeto contratação de prestação de
serviços de confecção de prótese dentária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde do município de Picos-PI. Valor
Estimado: R$ 75.000,00. RECURSO: FPM, ICMS, IPVA, IPTU, ISS,
ITR, ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS E
IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS – SAÚDE FONTES 01 E 10.
EDITAL:  Setor de Licitações - Rua Marcos Parente, 155, centro, Picos,
Piauí.

Picos - PI, 17 de Maio de 2017.

Andreya Lorena Santos Macedo
Pregoeira

P. P. 22021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS – PI

AVISO DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2017

Processo administrativo N° 047/2017. Objeto: Aquisição de
Equipamentos e Materiais Permanentes para a Unidade Mista de
Monica Reis Dantas do Município de Pimenteiras - PI. Regido pela Lei
Federal n° 10.520/02. Valor: R$ 396.524,40. FONTE DE RECURSOS: 100
- Tesouro Estadual. DO EDITAL: Poderá ser adquirido por qualquer
empresa interessada, no Setor de Licitação. RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO: Às 09:00h
do dia 01/06/2017. LOCAL DOS EVENTOS, RETIRADA DO EDITAL E
INFORMAÇÕES: Setor de Licitação, na Rua João Dantas, 210 - Centro
– Fone: (89)-3474-1269.

Pimenteiras - PI, 18 de maio de 2017.

Francisco Alex Soares Pereira.
Pregoeiro

P. P. 22022

AVISO DE RETIFICAÇÃO

 No Aviso publicado no Diário Oficial, dia 02.07.2013, n° 123, pág. 20,
onde se lê, “Construção/Ampliação de Duas Pontes sobre o Rio
Guaribas, na cidade de Picos-PI, Passagem 1 e Passagem 2, com
extensões de 77m e 109m”, leia-se “Construção/Ampliação de 02(duas)
Pontes sobre o Rio Guaribas, Passagem 01 (77 metros de extensão) e
Passagem 02 (109,6 metros de extensão), no município de Picos, Estado
do Piauí”.

Teresina, 17 de maio de 2017.

Engo José Dias de Castro Neto
Diretor Geral – DER/PI

Of. 250

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

O U T RO S

AUTO POSTO BOM PREÇO, inscrito no CNPJ nº 27.285.278/
0001-09, torna público que requereu junto a SEMAR-PI,  as Licenças:
Prévia, Instalação e de Operação para a construção do citado
empreendimento no município de Dirceu Arcoverde-PI.

P. P. 22016

LUIZ OTÁVIO GUEDES SEGNINI, CPF n.° 085.137.458-12, torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, pedido de Autorização de Desmate, Licenças Prévia
e de Instalação de atividade agrícola realizada na Fazenda Chapada do
Barreto, Município de Jerumenha-PI.

AGROPECUÁRIA LAVORO LTDA, CNPJ n.° 09.614.350/0001-12,
torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, pedido de Autorização de Desmate, Licenças Prévia
e de Instalação de atividade agrícola realizada na Fazenda Bacabal,
Município de Uruçuí-PI.

IVONETA GONTIJO DOS SANTOS EPP, CNPJ n. º 11.546.501/
0003-56, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE
OPERAÇÃO n. º 9075/13, da atividade de carvoejamento realizada na
Fazenda Borba e Gado Bravo, Município de Guadalupe-PI.

IVONETA GONTIJO DOS SANTOS, CNPJ n. º 11.546.501/0001-
94, torna público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA  DE OPERAÇÃO
n. º 6397/16, da atividade de carvoejamento realizada na Fazenda Buracos
e Tabuas, Município de Jerumenha-PI.

AGROPECUARIA LAVORO LTDA  torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Naturais – SEMAR, pedido de
REGULARIZAÇÃO  OUTORGA DE USO, para o poço tubular na
localidade FAZENDA BURACOS, município de JERUMENHA  - PI
com Latitude – 07° 03’ 18,7" S – Longitude – 43° 36’ 48,2" W. Bacia
Hidrográfica: Rio PARNAIBA – Sub-bacia: RIO GURGUEIA  - Volume
requerido (m3/ano): 6.000 – Finalidade do uso da água: CONSUMO
HUMANO E ANIMAL.

MINERAÇÃO GRAÚNA  LTDA , CNPJ n.°63.517.098/0001-79, torna
público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
n.º 4458/15, de atividade de mineração realizada no município de Antônio
Almeida-PI.

P. P. 22018

ERNEST MILLA E OUTROS (Condomínio Milla),  inscrito no
CPF sob o nº 123.660.729-53, tornam público que RECEBERAM
da SEMAR Renovação de Licença Prévia para armazenamento de
grãos em forma de silo na Fazenda Cajueiro, localizada na zona rural
do município de Baixa Grande do Ribeiro-PI.

P. P. 22017
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Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
 
 

APRESENTAÇÃO 
 

Caro Candidato, 

 

O Conselho Estadual de Educação é o órgão do Sistema Estadual de Ensino do Piauí 

responsável pela normatização, credenciamento, autorização, reconhecimento e avaliação, o que 

inclui a emissão de resoluções e pareceres que visam, principalmente, aferir/conferir qualidade da 

educação ofertada por todos os entes que participam do Sistema. 

 

Com a reforma da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB), no que se refere 

especialmente ao Ensino Médio, recentemente aprovada pelo Congresso Nacional, a educação 

profissional ganhou um protagonismo, pois pelo entendimento do Estado Brasileiro, este nível de 

educação deverá também formar para o trabalho. A inclusão do Eixo de formação profissional 

como um dos itinerários do ensino médio suscitou a necessidade de uma maior preocupação com 

uma oferta cada vez mais qualificada de cursos com estas características. 

 

Em atendimento às alterações na legislação supramencionada e com base na Resolução da 

Educação Profissional (Resolução CEE-PI nº 177/2015) o CEE propõe este Edital que contêm as 

normas e instruções do processo seletivo para composição de seu Cadastro de Consultores da 

Educação Profissional. Os profissionais presentes neste Cadastro farão parte das comissões 

verificadoras responsáveis pelo reconhecimento dos cursos oferecidos. As comissões são 

designadas para subsidiar tecnicamente a Comissão de Educação Profissional do CEE, emitindo 

relatórios para fortalecimento e base aos pareceres e consequentes resoluções emanadas pelos 

membros da Comissão formada por Conselheiros que atuam neste importante segmento da 

educação básica do Estado do Piauí. 

 

  

 
Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
 

EDITAL Nº 01/17 
 

O Conselho Estadual de Educação do Piauí - CEE/PI torna público, para conhecimento dos 

interessados, o presente Edital contendo as normas, rotinas e procedimentos, referentes à realização do 

PROCESSO SELETIVOpara consultores que comporão o cadastro de reserva das comissõesverificadoras 

dos cursos técnicos (Educação Profissional)do Sistema Estadual de Educação do Piauí, permitindo o 

cumprimento do Art. 29, Parágrafo Único da Resolução CEE-PI nº 177/2015, visando o processo de 

reconhecimento de cursos nas diferentes áreas e eixos do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT). 

 
 
1. Considerações preliminares 
 
1.1.A realização do processo seletivo está a cargo da Comissão nomeada para este fim, pela Portaria 

ADM/CEE/PI nº 025/2017, designada pela Presidência do Conselho Estadual de Educação, competindo à 

mesma: planejar, coordenar e executar o processo, bem como divulgar todas as informações a ele 

pertinentes. 

 

1.2.O processo objetiva a seleção e classificação de candidatos para comporem o Cadastro de Consultores 

da Educação Profissional, mantido pelo Conselho, mediante análise do currículo, com base na pontuação 

estabelecida no Anexo IV do presente Edital. 

 

1.3. Os candidatos cadastrados serão designados para composição de comissõesverificadoras, desde que 

os seus perfis sejam compatíveis com os cursos de formação técnica profissional a serem reconhecidos. 

 

1.4.O processo seletivo está aberto a todos os que possuem graduação compatível com os cursos 

ofertados dentro da estrutura dos eixos do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos e/ou com pós-graduação 

Stricto Sensu / Lato Sensu (doutorado, mestrado ou especialização)em IES credenciadas pela CAPES, 

compatível com a área em que se candidatem para atuar como consultores. 

 

1.5. O participante do Cadastro de Consultores da Educação Profissional não pode manter vínculo atual 

com as escolas para as quais será designado a tomar parte da Comissão Verificadora, pertencer ao quadro 

técnico e nem ser membro do Conselho Estadual de Educação. 

 

1.6. Será aceita apenas uma inscrição para cada candidato. Caso haja mais de uma, será considerada a 

mais recente.  
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Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
1.7. Os profissionais selecionados para o Cadastro de Consultores da Educação Profissional não poderão 

participar de comissões que avalieminstituições da qual façam parte do quadro funcional ou que tenham 

parentes até segundo grau nos quadros de gestão destas. 

 

1.8. O presente edital estará disponível na internet nos endereços: www.ceepi.pro.br e 

credencial.imasters.com.br/ceepi durante o período de inscrições 

 

1.9. O cadastro de que trata este Edital será renovado a cada dois anos. 

 
 
2. Do número de Consultores 
 

2.1.Não há limites para o número de profissionais que formarão o Cadastro de Consultores. 

 

2.2.O resultado do Processo Seletivo de que trata este Edital é válido, apenas, para o exercício temporário 

de atividades de consultoria, limitado ao estabelecido em portaria própria da Presidência para este fim, sem 

caracterizar qualquer vínculo empregatício junto ao Conselho Estadual de Educação. 

 

2.3. Serão selecionados dois tipos de Consultores: i) da Área Pedagógica e; ii) de Área Específica 

(conforme Eixos do Quadro 1), cujos perfis desejáveis de formação, para ambos os tipos de Consultores, 

estão descritos no Anexo III deste Edital. 

 

2.4. Os consultores devem estar aptos a avaliar cursos de acordo com os eixos de formação profissional do 

Catálogo Nacional de CursosTécnicos publicado pelo Ministério da Educação, listados no Quadro 1 deste 

Edital. 

 

Quadro 1  Eixos de formação do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos. 

 
 

CÓDIGOS DOS EIXOS DE FORMAÇÃO 

01 Ambiente e saúde 08 Produção Alimentícia 

02 Controle e processos industriais 09 Produção Cultural e Design 

03 Desenvolvimento Educacional e Social 10 Produção Industrial 

04 Gestão e negócios 11 Recursos Naturais 

05 Informação e Comunicação 12 Segurança 

06 Infraestrutura 13 Turismo, hospitalidade e lazer 

07 Militar   

 
Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
3. Das Inscrições 

 
3.1.As inscrições para o processoseletivo serão realizadas no período compreendido entre 08 a 

19/05/2017(das 08hdo dia 08 às 23h59 do dia 19/05/17),através do endereço eletrônico: 

credencial.imasters.com.br/ceepi.  

 

3.2.Para inscriçãoserá cobrada uma taxa no valor de R$ 30,00 (trinta reais), recolhida no período de 08 a 

19/05/2017, depositada no Banco do Brasil, Agência nº 3791-5, Conta Corrente nº 5149-7. 

 

3.3. No ato da inscrição o candidato deve preencher ficha de Inscrição (Anexo I do presente Edital) 

diretamente no endereço credencial.imasters.com.br/ceepi e enviarpara o email avaliadorceepi@gmail.com:  

 Curriculum Vitae comprovado (vide lattes.cnpq.br); 

 Documento de Identidade e CPF, ou documento que contenha as duas informações; 

 Comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 

 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (exclusivamente via depósito identificado). 

 

3.4. A confirmação da inscrição só ocorrerá após o envio da documentação comprobatória e do 

comprovante (depósito identificado)  de pagamento da taxa de inscrição. 

 

3.5.Em hipótese alguma haverá devolução da quantia referente à taxa de inscrição. 

 

3.6.O candidato estrangeiro deverá apresentar documento de naturalização expedido pelo setor competente 

no Brasil e fotocópia autenticada dos documentos pessoais de identidade brasileiros. 

 

3.7.O preenchimento da ficha de inscrição será da inteira responsabilidade do candidato ou de seu 

representante e deverá ser feita com estrita observância às normas deste Edital. 

 

3.8.A inscrição no Processo Seletivo implicará, automaticamente,na aceitação irrestrita das condições 

contidas neste Edital, não cabendo ao candidato qualquer recurso. 

 

3.9. A solicitação de inscrição (preenchimento do cadastro) no site é gratuita, mas a  efetiva participação do 

candidato no processo seletivo se dará após a confirmação do pagamento de taxa de inscrição no valor de 

R$ 30,00.  Após essa confirmação será enviado ao candidato, através de e-mail, o seu comprovante de 

inscrição. A partir daí sua inscrição estará efetivada no processo seletivo. 
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Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
3.10. Após selecionado, quando da convocação para constituir a 1ª comissão avaliadora, o avaliador deverá 

apresentar os documentos originais, solicitados no item 3.3 deste edital.  

 

4. Etapas do processo seletivo 

 

4.1.As etapas do Processo Seletivoobedecerão ao cronograma abaixo: 
Etapa Data 

Lançamento e divulgação do Edital 08.05.2017  

Inscrições 08 a 19.05.2017 

Homologação das Inscrições Até 25.05.2017 

Prazo para interposição de recursos 26.05.2017 

Resultado dos recursos 30.05.2017 

Análise documental dos candidatos 30.05 a 08.06.2017 

Resultado da análise documental 08.06.2017 

Prazo para interposição de recursos 09.06.2017 
Resultado da interposição e final (Publicação no Diário Oficial do Estado do 
Cadastro de Consultores nas suas respectivas áreas) 

13.06.2017 

 

5. Classificação 

 

5.1.Os candidatos serão classificados para composição do Cadastro de Consultores se conseguirem obter 

um mínimo de 20 (vinte) pontos no seu Curriculum Vitae com base no Anexo IV deste Edital. 

 

5.2.A convocação dos candidatos presentes no Cadastro será feita mediante portaria emitida pela 

Presidência do CEE-PI, seguindo sistema de rodízio entre os consultores cadastrados. 

 
 
6. Divulgação do Resultado 
 

6.1. A divulgação da relação dos candidatos aceitos para o Cadastro será feita pela internet, no 

endereço:www.ceepi.pro.br, afixação no quadro de Avisos do Conselho epublicação no Diário Oficial do 

Estado. 

 

7. Convocação e designação 
 
7.1.A relação doscandidatos classificados aprovados no processo seletivo para a atividade de consultoria a 

que se referem este Edital (avaliador de curso técnico da educação profissional) será aprovada pelo 
plenário do Conselho, após análise de relatório da Comissão responsável pelo processo seletivo 
ehomologada pela Presidência do Conselho Estadual de Educação. 
 

 
Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
7.2. A convocação dos candidatos classificados será feita por meio do sítio eletrônico do Conselho 

(www.ceepi.pro.br) e através de mensagem enviada ao endereço eletrônico (e-mail) informado na ficha de 

inscrição do candidato. 

 

7.4. A definição, composição e designação das comissões verificadoras serão de competência do Conselho 

Estadual de Educação. 

 
 

8. Sobre a função, relatório final e pró-labore 

 

8.1.Após a emissão da portaria de designação, a Comissão Verificadora terá 30 (trinta) dias para emitir os 

relatórios da sua inspeção in loco na escola para qual foi designada. 

 

8.2. O prazo para emissão do relatório poderá ser prorrogado com a anuência da Comissão de Educação 

Profissional do CEE/PI. 

 

8.3. O modelo do relatório segue a orientação disposta no Art. 33, §2º da Resolução CEE-PI nº 098/2013. 

 

8.4. As condições para a realização da inspeção, aqui definidas como despesas com deslocamento, 

hospedagem e alimentação ficarão a cargo da Mantenedora da escola, que deverá designar um interlocutor 

para tratar assuntos relacionados à logística e ao pagamento do pró-Labore, com a Comissão Verificadora, 

em conformidade com o Art. 33 §1º da Resolução CEE-PI nº 098/2013. 

 

8.5. O pró-labore para cada membro da Comissão Verificadoraédefinido em Resolução do Conselho 

Estadual de Educação, estando vigente a Resolução CEE-PI nº 098/2013.  

 

8.6. Serão incididos sobre os valores pagos à Comissão Verificadora os descontos previstos na legislação 

vigente. 

 

 

9. Disposições Gerais 

 

9.1. A Comissão do Processo Seletivo fará divulgar, sempre que necessário, avisos, oficiais e normas 

complementares ao presente Edital. É responsabilidade dos candidatos ficarem atentos a qualquer 

comunicação que, caso necessário, será divulgada nos sites www.ceepi.pro.br, 

credencial.imasters.com.br/ceepi e site da Secretaria de Estado da Educação do Piauí www.seduc.pi.gov.br. 

 

9.2.Em qualquer etapa do processo seletivo, em caso de dúvida, os candidatos deverão dirigir-se à 

Comissão do Processo Seletivo do Conselho Estadual de Educação. 

 



43

Diário Oficial

Teresina(PI) - Sexta-feira, 19 de maio de 2017 • No  93
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9.3. Sempre que o candidato sentir-se prejudicado em quaisquer das etapas do processo seletivo poderá 

interpor recursos preenchendo o Anexo II do presente Edital e fazendo chegar à Comissão de Processo 

Seletivo no prazo previsto para essa ação, conforme item 4.1 deste Edital.  

 

9.4. Será, automaticamente, excluído do Processo Seletivo, em qualquer fase, o candidato que: 

 - se utilizar de meios ilícitos; 

            - não comprovar a documentação exigida, com o documento original; 

 - desrespeitar as normas deste Edital. 

 

9.5. Os candidatos selecionados para o Cadastro deverão, obrigatoriamente, ter disponibilidade para 

participar de formação específica, que será ofertada após o processo seletivo.  

 

9.6. A não participação do candidato selecionado na formação consistirá na sua exclusão automática do 

Cadastro. 

 

9.7. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados e resolvidos pela 

Comissão do Processo Seletivo. 

 

9.8.Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

Teresina(PI), 08 de maio de 2017. 

 

 

Maria Pereira da Silva Xavier 

Presidente do CEE/PI 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO 
Nome: 
 
 
E-mail:  

CPF nº 

 

Formação: 

Graduação: 
 
Especialização 
 
Mestrado: 
 
Doutorado: 
 

Endereço 
Residencial: 

 
 

Tipo de 
Avaliador 

(     ) Pedagógico: Qual 
licenciatura na qual é 
formado: _____________ 

(     ) Área Específica. Cód. Eixos: __________________ 

Experiência em 
Avaliação de 
Curso 
Profissional 

(     ) Não. Nunca avaliei nenhum curso profissional. 
(     ) Sim. Já participei de Comissões de Avaliação. 
Em caso positivo, quais as duas últimas experiências? 
____________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________ 
 
______________________________________________ 

Termo de 
Ciência: 

Estou CIENTE, de acordo com item 1.5 deste Edital, de que não posso manter vínculo 
atual com as escolas para as quais serei designado a tomar parte da Comissão 
Verificadora e nem pertenço ao quadro técnico ou de membros da Comissão de Educação 
Profissional do CEE-PI. 
 

______________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 

Insc. Nº _______ 

 
Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
ANEXO II 

Ficha para Interposição de Recurso 
Nome: 
 
E-mail:  

Inscrição Nº 

Motivo do 
Recurso: 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Exposição de 
Motivos: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documentos 
comprobatórios: 

(     ) Sim. Quais? _________________________________________ 
(     ) Não. 

Assinatura  
 
 

 
 

 
Conselho Estadual de Educação do Piauí 

 
Anexo IV 

Tabela de Pontuação do Curriculum Vitae 
Item Discriminação Pontuação 

01 
Título de Doutor reconhecido pela Legislação Brasileira na área da 
Avaliação pretendida 

16 

02 
Título de Doutor reconhecido pela Legislação Brasileira em área 
afim da Avaliação pretendida 

08 

03 
Título de Mestre reconhecido pela Legislação Brasileira na área da 
Avaliação pretendida 

12 

04 
Título de Mestre reconhecido pela Legislação Brasileira em área 
afim da Avaliação pretendida 

06 

05 
Título de Especialista emitido por IES reconhecida na área da 
Avaliação pretendida 

08 

06 
Título de Especialista emitido por IES reconhecida em área afim da 
Avaliação pretendida 

04 

07 
Título de Graduação reconhecido pela Legislação Brasileira na área 
da Avaliação pretendida 

04 

08 
Título de Graduação reconhecido pela Legislação Brasileira em área 
afim da Avaliação pretendida 

02 

09 
Participação em processos de avaliação de cursos de Educação 
Profissional. 

02 (por 
participação) 

10 Experiência docente na área 
02 (por ano, 
limitado a 5 

anos) 

11 Experiência docente fora da área 
01 (por ano, 
limitado a 5 

anos) 
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CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO PIAUÍ

ERRATA EDITAL Nº 01/17

A Presidente do Conselho Estadual de Educação do Piauí – CEE/PI, no

uso de suas atribuições, publica ERRATA junto ao Edital de nº 01/17
contendo as normas, rotinas e procedimentos, referentes à realização

do PROCESSO SELETIVO para consultores que comporão o cadastro
de reserva das comissões verificadoras dos cursos técnicos (Educação

Profissional)do Sistema Estadual de Educação do Piauí, permitindo o
cumprimento do Art. 29, Parágrafo Único da Resolução CEE-PI nº 177/

2015, visando o processo de reconhecimento de cursos nas diferentes
áreas e eixos do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT), para

nele fazer constar que:

Fica revogado o Anexo III referente ao Perfil de Consultores,

permanecendo o item 1.4. “O processo seletivo está aberto a todos os
que possuem graduação compatível com os cursos ofertados dentro

da estrutura dos eixos do Catálogo Nacional de Cursos Técnicos e/ou
com pós-graduação Stricto Sensu / Lato Sensu (doutorado, mestrado

ou especialização) em IES credenciadas pela CAPES, compatível com
a área em que se candidatem para atuar como consultores” como

critério para a qualificação dos candidatos.

Teresina (PI), 11 de maio de 2017.

Maria Pereira da Silva Xavier
Presidente do CEE/PI

Of. 185

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/PI 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE RES ERVA 
EDITAL Nº 05/2017 

 

Termo de Aditivo nº 02 ao Edital 05/2017, que 
rege o Processo Seletivo Simplificado para 
Cadastro de Reserva da SEDUC – PI. 

  
A Secretaria de Estado da Educação do Piauí através do Núcleo de Concursos e 

Promoção de Eventos – NUCEPE, consoante ao subitem 9.10, do Edital que rege o 
presente Seletivo e usando de suas atribuições legais, torna pública a alteração ao Edital 
supracitado, no que concerne ao Anexo I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, para 
acrescentar a realização da Prova Escrita Objetiva a ser reaplicada aos candidatos 
presentes em 30/04/2017, na Sala 104 – CA Campus da UESPI, na Cidade Sede da 13ª 
GRE - São Raimundo Nonato, conforme descrito abaixo:  

 
                                                                           ANEXO I  

  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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Teresina-PI, 16 de maio de 2017. 
 

 
Rejane Ribeiro Sousa Dias 

Secretária de Estado da Educação 
 

Of. 186

JOÃO ALVES DOS SANTOS, com CNPJ: 184.188.723-49, torna
público que requereu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos - SEMAR a DBIA Declaração de Baixo Impacto Ambiental
para plantio de melancia em área de 20,00 ha, na localidade buriti do
meio data mucambo zona rural do município Barro Duro - PI.

P. P. 22023

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC/PI 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CADASTRO DE RES ERVA 
EDITAL Nº 05/2017 

 

Termo de Aditivo nº 02 ao Edital 05/2017, que 
rege o Processo Seletivo Simplificado para 
Cadastro de Reserva da SEDUC – PI. 

  
A Secretaria de Estado da Educação do Piauí através do Núcleo de Concursos e 

Promoção de Eventos – NUCEPE, consoante ao subitem 9.10, do Edital que rege o 
presente Seletivo e usando de suas atribuições legais, torna pública a alteração ao Edital 
supracitado, no que concerne ao Anexo I – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO, para 
acrescentar a realização da Prova Escrita Objetiva a ser reaplicada aos candidatos 
presentes em 30/04/2017, na Sala 104 – CA Campus da UESPI, na Cidade Sede da 13ª 
GRE - São Raimundo Nonato, conforme descrito abaixo:  

 
                                                                           ANEXO I  

  CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
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Teresina-PI, 16 de maio de 2017. 
 

 
Rejane Ribeiro Sousa Dias 

Secretária de Estado da Educação 
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DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h
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